
Gasa do Asfalto Distrib. Ind. e Gom, de Asfalto Ltda,
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cE4lllzo2q- nlsetnÃo Do PtNHAt

A
pREFETTURA MUNtctpAL or RtgetRÃo Do PINHAL

Ribeirão do Pinhal PR.

Ref.: Licitacão -Pregão Eletrônico Ne 15/2024 - Processo Ne 053/2024 - Ata de Registro de Precos

N'oTglzoz4

cAsA Do AsFALTo DtsrRtBUtDonR truoúsrRtA E coruÉRcto DE AsFAtro LTDA, com sede na Rodovia

BR 376, s/n Lotes 61717-A-3-L Parque lndustrial- Gleba Patrimônio Marialva, na cidade de Marialva -
Estado do Paraná - CEP. 86.990-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 06.2L8.78210001-16, vencedor do

Pregão Eletronico Ne 1512024, Processo Ne 053/2024, Ata de Registro de preços 78/2024, ocorrido no

dia 05/03/2024, homologado no dia OBlO3l2O24, para o fornecimento do ITEM 3 - L50 tonelodos de

Emulsão Asfáltica RC 7CE, ITEM 04 - 150 toneladas de Emulsõo Asfóltica RR 7C, vem à presença do

Exmo Senhor Prefeito, " em consonância com o Art. l24,lnciso ll, Letra "d", Art. 130 e Art. 134 da Lei

14.133 de 1e de abril de 2O2L e suas alterações posteriores ", REQUERER o EqUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO dos saldos dos objetos em referência, pelo motivo da alteração de preços dos produtos

asfálticos determinado pela ANP- Agencia Nacional de Petróleo à Petróleo Brasileiro S/A, única

fornecedora da principal Matéria Prima (CAP-5017011, para fabricação dos produtos objetos do Edital.

Emulsão Asfaltica RC-1C E

REAJUSTE

01/0712024
RESÍDUO: 62%RC-1C EPRODUTO.

40LO,7L3919,01cAP s0/70 c/ rMPosTo
481,29470,28IMPOSTO ICMS 72%

3448,73 3529,42SUB TOTAL

326,47319,0LIMPOSTO PIS+COFINS 9,25%

3.202,953.t29,72cAP s0/70 s/ lMPosTo

1.985,831.940,43VALOR RESIDUO PRODUTO

L.LL7,6\L.LL7,67INSUMO

76,82 76,82CUSTO ADM+OPERACIONAL

89,10 89,10BDI

903,3889L,26IMPOSTO - ICMS L9,5%

344,96340,33IMPOSTO - PIS+COFINS 9,25%
* valor com exclusão do ICMS

L15,00 115,00FRETE

4.570,55TOTAL

Matriz: Rod. BR-376, S/No -Lote617l7-A-3-1- Gleba Patrimônio Marialva - CEP 86990-000 - Maíalva - Paraná - Fone: (44l.1232-4748 - E-mail: matriz@casadoasÍalto.com

Filial:Rualndustrial,1385-Parquelndustriall-CEP87507-010-Umuarama-Paraná-Fone:(44)3639-2916-E-mail:Íilial.umuarama@casad0asÍalt0.com

VALORATUAL .



^<FALTOI

PRODUTO - RR-1C
REAJUSTE

0110712024
RESíDUO 620/o

cAP s0/70 c/ lMPosro 3919,01 4070,71

IMPOSTO ICMS L2% 47O,28 48L,29

SUB TOTAL 3448,73 3529,42

IMPOSTO PIS+COFINS 9,25YO 319,01 326,47

cAP solTo s/ lMPosro 3.L29,72 3.202,95

VALOR RESIDUO PRODUTO 1.940,43 1.985,83

INSUMO 123,45 123,45

CUSTO ADM+OPERACIONAL 216,86 276,86

BDI L05,67 t05,67

IMPOSTO - ICMS 19,5% 67L,70 683,82

tM POSTO - PIS+COFI NS 9,25%
* valor com exclusão do ICMS

256,49 261,72

FRETE 130,00 130,00

TOTAL 3.444,59

Gasa do Asfalto Distrib. lnd. e Gom. de Asfalto Lüda.

Emulsão Asfaltica RR-1C

*Anexo Cópias de Notas Fiscois.

Pelo exposto, no sentido de resguardar os princípios legais, vem mui respeitosamente requerer a esse

órgão, a homologação dos novos preços, considerando como data base do equilíbrio dia 01 de julho

de2024.

O não pronunciamento em relação a esse pedido, no prazo de 15 dias uteis a contar do recebimento

deste, será considerado pedido deferido por Ve Se.

Nesses termos
Pede deferimento.

Marialva - P de ju de2024.

CASA DO D. E COM. DE ASFALTO ITDA
Moacir
RG:

CPF:205

Matriz: Rod. BR-376, S/No - Lote 6/7í-A-3-1 - Gleba Patrimônio Marialva - CEP 86990-000 - Marialva - Paraná - Fone: l44l3232-4148 - E-mail: matriz@casadoasfalto.com

Filial:Rualndustrial,1385-ParquelndustrialI-CEP87507-010-Umuarama-Paraná-Fone:(44)3639-2916-E-mail:Íilial.umuarama@casad0asÍalt0.c0m

VALOR ATUAL EQUILIBRIO O tloT /2024 2 34%
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un PETnoBnÁ§

PETROLEO BRASILEIRO S.A.

Rodovia do Xsto BR 476, KMl6 SN
Thomaz Coelho

ARAUCARIA UF: PR

83702-055

4t2t671199

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS

DANFE
DOCUMENTO AI'SLIAR

DANOTAFISCAI
ELETRÔMCA

O-ENTRADA
I - SAIDA

No 717664

SERIE 1

FOLHA I/ 1

I

ilil l ililil il l ililill lll lllll ll lll lillll lllllll lll ll lllilll lllll ll lllil lll
CIIAVE DE ACESSO.

4124 0633 0001 6708 0970 5500 1000 7176 6418 1274 0970

NATTJREZADA OPERâÇÃO

Venda Contra Entrega (Produto Quotado)

PRorocoLo DE AUToRtzAçÃo

1412401 89800807 27 10612024 05:42:38
INSCRICAO ESTADUAL

10'7 0046969
INSCR. ESTADUAL DO SUBST.TRIBUT CNPJ

33000167/0809-70
»ssrINlrÂRIo/REl',ÍtrENrE

NoME/RAzÃo socrÂL

CASÀ DO ASFALTO DISTRIBUIDORÀ INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALT
c.N.P.J/C.P.F

062]8782/0001-16
DATA DA EMlssÂo

27 /06/2024
EN'DERECO

BR 376, PARQUE INDUSTRIAL S/N

BAIRRO/DISTRITO

GL. PATR.MARIÀLVA

CEP

86990-000

pemolsNTRÁDl/ sAlDe

27 /06/2024

uuNrclpro

MÃRIALVA

FONE/FAX

044 3232-4"1 48

TJF

PR

INSCRTÇÃO ESTADUAL

9034841958 /4 HoRA DA SAIDÂ

05:41 :00\
FAT1JRÁ / DIJPLICATA » I

CENTO E DEZESSETE MIL ,
CENTAVOS

SEISCENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS oeraóg wNctt"tsvto

lr'fou,rorn
cÁLcuLo Do rMPosro

BASE DE CALCULO DO I.C.M.S

72 .315 | 10

VALOR DO I.C.M.S.

14. L13, 14

BASE DE CALCULO I.C.M.S ST.

0,00
VALOR DO I.C,M.S. SUB§TITUIçÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.t7 .609 , 46

VAIJORDO FRETB

0,00
VAI.,OR DO §BCURO

0,00
DESCONTO

0, 00

OUTRÁS DESPESAS ACESSÓruÁS

0,00
VAIOR TOTAI DO I.P.I

0, 00

VAI'RTOTAL DANOTA

r,17.609,46
TRÂNSPORTADOR/VOLI,[MES TRANSPORTADOS

NoME/RAzÃo socrÂL

CASA DO ASTALTO DISTRIBUIDOBÀ INDUSTRIA E

FRETE P/ CONTÂ

4-PROPRIO DEST

CODIGO ÂNTT PLÂCA Do vEIcuLo TJF c.N.P.J./.C.P.F,

06.278 .782/000]--76
ENDEREÇO

BR 376, PARQUE INDUSTR]AL S/N
MLrMcÍPlo

MÀRIALVA
UF

PR

rNScRrÇÃo BSTADUAL

903484r-958
QUANTIDADE

0

ESPECIE

GRÀNEL

MARCA NIJMERO PESO BRUTO

30.010,000
rrso r-lquIoo

30 - 010.000

VALOR TOTAL B.CAra,ÍcMS VALOR TCMS
I IOUff^S

vAI-oRI.P.t l-qi-f-Ei-csr CFOP IJNID QUANT, v,{on uxrrÂnroCOD PROD. DEscRrÇÃo Dos pRoDuros r smvrÇosl xcunn

14 .113, 1{ o, oo hs, sol o, ooKG 30,010,000 3,91900899?0 117.609, 46 12,315,t0crMENTo ÀsFArrrco cÀp 50/7ol 2'tr32ooo 590 51 01PB? 1K

ds lrsnspoíle e qu€ atendom as exlgenchs da roguhmonlâceo
tundldoE, Eals fundldo8, ZERO T3 etc, Cl688e 9, GE lll. 'DecleÍo quo os produtos perlgooos eataoONU 3257, LIQUIDO A TEMPERÂTURA ELEVADA, N.E., a 100oC ou mals e abalxo do PFg

ed€quadam6nt€ classtÍicâdos, embalâdôs, ldenüflc8dos, g ostlvados para supoÍtar os rlscos

cÁLcuLo Do rssQN

INSCRIÇÂO MTJNICIPAL VALOR TOTAI DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN vAroR Do rssQN

DADOS

TNFORMÁÇÔES COMPLBMENTARES

ICMS Diferido en38,46y. confome Anexo Vlll, Art.28, Inciso I tdo Decreto no 7.87112017 - RICMS/PR
TIMUNIDADE DO IPI - CONF.ART.I55, p 3o., DA CONST. FED. DE 88, 'E CONF. INCISO lV, ARTIGO l8
DO DECRBTO No 7.2l2t2ul1. ' LB.:L295202404589. CeÍt.Ensiotl22ll2024/295. Tmp Tq Expd: 146,40 oC

05:00:00 TQ: 4387 . AGENDAMENTO - Ce&l Cliente: 18958387 CAVÂIO: PR - RHO9I09 CARRETAS: PR -
JRI0D94 fC:O TüB: 21.800,000 Pes B8l:51.81o,000MoI:REGINALDO APARECIDOCNH:481921701 ' 1400
fModslidsde de vends:LPc *Tipo de cotrtrsto:LÂ l0rdem:02225566!3.V8lor uniteio referente s volue
contratual: R3.919009/Qülogrma. I Local de RetiEda: PETROBRAS RIPAR REF ARÀUCARIA Rodovia do

Xisúo BR 476 KM16 Thol@ Coelho ARÂUCARIA PR CEP.: 83702455 Ínscriçrc Estsdual 1070046969 CNPJ

33000167080970 | L@sl dç Entr€ge: CASÂ DO A§FALTO DISTRIBUIDORÂ BR 376, PARQUE TNDUSTRIÀL

SN SN GL. PATR.MARIALVA MARTALVA PR CEP.: 86990.000 [N§CTiç8O E§ISdUEI 9034841958 CNPJ

062187t20001 l6

RTSERVADO AO FISCO

Modal: Rodoviuio

1



WI pÉrÊo§f{ás Gerência de Comércío lnterno de Asfaltos
Avenida Henrique Vatadares, 28, Torre A, 13.o andar
20231-030 Centro, Rio de Janeiro - RJ

cMt/cElctA - 2312024
Rio de Janeiro, 26 de junho de 2024

Aos Clientes de Asfaltos

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos

A Petrobras informa que os preços dos produtos asfálticos serão ajustados a partir de

0í de julho de 2024, conforme tabela abaixo:

Tipo de
Produto

LOCAL DE
ENTREGA

TIPO DE ASFALTO
MODALIDADE DE

coMERCtALtZAçÃO
Reajuste

(%)

Çimento
Asfáltíco

(ÇAP)

LUBNOR cAP 5At7A LCT 5.52%

REGAP CAP SANO LCr 3.44%

REVAP CAP 5AfiA LPC 2.490,6

REPAR cAP 5A/74 LPC 2.34a,á

REDUC cAP 50170 LCT 0,400.,6

REFAP cAP 5A/70 LCT 1.82%

REDUC cAP 30/45 LCT A.40o,á

RFGAP cAP 30/45 LCT 3,420,6

REPLAN cAP 30/45 LPC 1,38%

REVAP CAP PRO AP 7A/85 LPC 2.980Á

REVAP CAP PRO W 30/45 LPC 2,37%

:.4,1 ._

Asfalto
Diluída
(ADP)

ILIBNOR ADP CM3O LCT 2,4Qo/o

REGAP ADP ÇMsA LÇT 2.40orá

REDUC ADP CM3CI LCT 2.40%

REPÁR ADP CM7O LPC 2,4A96

REFAP ADP ÇMsA LCT 2,400/6

Atenciosamente,

ADT

Rosa Btajberg Benzecry
Gerência de Comércio lnterno de Asfaltos

www.petrobras.com. br



uEl PETRoBEAS

PETROLEO BRASILEIRO S.A.

Rodoüa do Xisto BR 476, KM16 S/N

Thomaz Coelho

ARAUCARIA UF:PR
83702-055

412t67t199

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS

DANFE
DOCUMENTO AI.IXLIAR

DANOTAFISCAL
ELETRÔNICA

O-ENTRADA
1 - SAIDA

No 717989

SERIE I
FOLHA 1/ 1

I

il il ilIil il il 1 il 1 ilil Iil il il ilil ] til il il il il lil lIilIilil 1 ilil ililililt
CHAVE DE ACESSO.

4124 0733 0001 6708 0970 5s00 1000 7179 8917 7125 7030

NATTJREZA DAOPERAçÃO

venda Contra Entrega (Produto Quotado)

PRorocolo DE AUToRTzAÇÃo

1412401937 04623 0l 107 12024 09 :29:54
INSCRICAO ESTADUAL

L01 0046969
INSCR. ESTADUÁI DO SI.JBST.TRIBUT CNPJ

330001-67/0809-70
oBsrrNlrÁmoÀeMETENTE

NoMgRÁzÃo socIAL

CASA DO ÀSFALTO DISTRIBUIDORÀ INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALT
c.N.P.J/C.P.F

062L8782/0001-16
DATA DA EMrssÃo

0t/07 /2024
ENDERBCO

BR 376, PARQUE INDUSTRIAI S,/N

BAIRRO/DISTRtTO

GL. PATR.MÀRIALVA

CEP

86990-000

DATA DA ENTRÂDA/ SAIDA

01/0't /2024
MI,,INICÍPIO

MÀRIÀIVÀ

FONE,4AX

044 3232-4748 PR 9034841958

HORA DA SAIDA

09:28:00
FATIjRA / DUPLICATÀ ,l
CENTO E DEZESSEIS MIL , QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUA
CENTAVOS

roRz( ol2íDf wrcnarrro

ldtto',tzozt
cÁrcuro oo naposro

BASE DE CAICULO DO I,C.M.S

7I.72L,36
VAIORDO I.C.M.S.

13 . 985, 67

BASE DE CALCULO I.C.M.S ST,

0,00
VALOR DO r.C.M.S. SUBSTTTUTÇÁO

0,00
VAIOR TOTÂL DOS PRODUTOS

1L6.547 ,1,4
VAIORDO FRETE

0,00
VAI-oRDO SEGI,JRO

0,00
DESCONTO

0, 00

OUTRAS DBSPESAS ACESSÔruAS

0,00
VATOR TOTAL DO I.P.I

0,00
VAIOR TOTÂL DA NOTÂ

116.541 ,14
TRÂNSPORTADOR/VOLUMES TRÂNSPORTÀDOS

NOMSRÁZÃO SOCI,AL

CÀSA DO ASEÀLTO DISTRIBUIDORÀ INDUSTRIÀ E

FRETE P/ CONTA

-PROPRIO DEST

CODIGO ANTT PI.ACADOVEIC(J'LO UF C.N.P.JJ.C,P.F

06.218.182/0007-16
ENDEREÇO

BR 376, PARQUE INDUSTRÍÀL S/N
MIJNICÍPIO

MÀRIALVÀ
UF

PR

INSCruÇÃO ESTADUAL

90348419s8
QUANTIDADE ESPECIE

GRÀNEL

MARCA NÚMERo PESO BRUTO

29.060,000
PESO LÍQUIDO

29.060,000

COD PROD, DEscRrçÃo Dos PRoDtrros r smuçosl NCM/SH csr CFOP UND QUN, vArrR uNnÁflo VALOR TOTI B,CAI-C,ICMS VALOR ICMS vAl,oRI.P.I l-ãi.-=i-
PB?1K :rMENTo ÀsEÀLTrco cÀp 5ol701 2?r32ooo 590 5101 KG 29.060, 000 4,010569r,672 116.547,14 1t.121,36 13. 985, 67 o. oo lrs, sol o, oo

âdsquadamonts classmcados, €mbalados, ldentincados, e estlvados paE suporta, * n*" 

7O*X 

ds transpoÍlê ê que atend€m as €xlgenclas da Í€gulamentecao

cÁrcuLo Do rsseN

TNSCRIÇÃO MUNICIPAL vÂLoR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN vAr-oR Do lssQN

INTORMÀÇÔ8§ COMPLEMENTARES

ICMS Diforido om 38,46% confome An€xo VIII, Art. 28, lrciso I'do Dccrcto no 7.E7112017 - RICMS/?R
TIMUNIDADE DO IPI - COM.ART.IS5, p 3o., DA CONST. FBD, DE 68, rE CONF. INCISO lv, ARTIOO l8
DO DBCRETO No 7 .21a20rc. t LB.:L295202404'102. CeÍt.Ensio:12562024/295. Temp Tq Expd: 163,30 oC

09:00:00 TQ: 4386 . AGENDAMENTO - Cesl Clienrc: 18964228 CAVALO: PR - BBP2J32 CARRETAS: PR -
AYA6B42 FC;0 Tm: 19.820,000 Pew Bal:48.880,000Mot:DIEGO BANDEIRA DA SICNHI3896220248 | 1400
tModslidadc dc vcnda:LPc tTipo d€ contssto:LA'Odem:0222567560'ValoÍ unite.io roferent€ & volue
cootratul: R4.Olo569/Qülogram. ' Leal de Retinda: PETROBRAS REPAR REF ARÂUCARIA Rodovia do

Xsto BR 476 KM16 Tho,@ Coelho ARAUCÀRIA PR CEP.: 83702{55 Inscric@ Estrdul 1070046969 CNPJ

3300016?080970 ' Leal de Enrega: CASA DO ASFAITO DISTRIBUIDORA BR 376, PARQUE INDUSTRIÂL
S/N S/N GL. PATR.MARIALVA MARIALVA PR CEP.: 86990-000 Iosclicao Estadusl 9034841958 CNPJ

06218782000116

RESERVADO AO FISCO

Modal: Rodoúuio

/



Casa do Asfalto Distrib, lnd. e Gom. de Asfalto Ltda,

Ruptura Rápida Ruptura Média Ruptura Controlada

PARA ennulsÃo RR.í RR.2C.E RM.1C.E RC-1C-E

mentação,máx % massa NBR 5 5 5 5
o/o 0,

máx.

Seco 80 80 80 80/o NBR 6300

tn. % massa NBR

% Volume NBR 6568
0

íduo % massa 62 67 62

PARA O RESíDUO DA EMULSÃO PELA NBR 14896

a 0,1mm NBR 45-150 45-150 45-150 45-150

Elástica a o/o 65 70 70

21,20 rpm,mín
NBR 550 600

Em conformidade com a RESoLUÇÃO ANP No 897, DE 18.11.2022 - DOU 24.11.2022.

('1) A equivalência das normas NBR, ASTM e ISSA é parcial, sendo que, preferencialmente, os ensaios devem ser realizados

pelas normas NBR.

(2) Se não houver envio de amostra ou informação da natureza do agregado pelo consumidor final, o distribuidor deverá indicar

a natureza do agregado usado no ensaio no Certificado da Qualidade.

CASA DO ASFAL M.DE ASFALTO LTDAD

IEI- ESPECTFTCáçÃO

ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS

CARACTERíSTICA UNIDADE
ABNT

Matriz:Rod.BR-376,S/No-Lote6/7/7-A-3-1-GlebaPatrimonioMarialva-CEP86990-000-ilarialva-Paraná-Fone:14413232-4748-E-mail:matriz@casadoasÍalto.com

Filial:Rualndustrial,1385-ParquelndustrialI-CEP87507-010-Umuarama-Paraná-Fone:(44)3639-2916-E-mail:Íilial.umuarama@casadoasÍalto.c0m

Viscosidade Savbolt Furol, 50'C S NBR 14491 mâx.70 100 a 40( 20 a200 máx.70

Peneiração 0,84mm, máx. NBR 14393 0,1 0,1 0,1

Carqa da PartÍcula NBR 65ô7 Positiva Positiva Positiva Positiva

NBR 6299 6,5

Resistência à áqua,mín. de cobertura (7)

Aoreoado Úmido 80 80 60 60

Desmulsibilidade

50 50

max. 50

Destilaçáo

Solvente destilado a 360"C,máx. 3 3 12

NBR 14376 62

Ponto de Amolecimento, mín. oc NBR 6560 50 55 55 55

NBR 15086 70

cP 600 600

I

I



Gasa do Asfalto Distnib. Ind. e Gom. de Asfalto Ltda.

RM-2C RL.íCRR-íC RR.2C RM.íCENSAtos PARA I eruulsÃo
Furol,25'C,máx.

100 a 4004491SFurol,50'C
5

0,1 0,1max. o/o mlm
Positiva

com cimento, máx
2,0silício, máxcom
6,5

% 14249Resistência

50

Yo mlm

Yo vlv
destilado

67 62 65

ENSAIOS PARA O RESíDUO DA EM OBTIDO PELA NBR í4896
4a15 4a154a15 4a15mm 6576a

97

40 40cm NBRDuctilidade a 25"C,mín

conformidadê com a RESOLUçÃO ANP No 897, DE 18.11.2022 - DOU DE 24.11.2022.

1) A equivalência das normas NBR, ASTM e ISSA é parcial, sendo que, preferencialmente, os ensaios devem ser realizados

(2) Se não houver envio de amostra ou informação da natureza do agregado pelo consumidor final, o distribuidor deverá indicar

natureza do agregado usado no ensaio no CertiÍicado da Qualidade.

(3) Para o ensaio da adesividade em agregado miúdo, a norma equivalente a NBR 14757 é a ISSA fB-114.

normas NBR

DIST M.DE ASFALTO LTDAD

(

CASA DO ASF

Ruptura

Malriz:Rod.BR-376,S/No-Lote6/7/7-A-3-1-GlebaPatrimônioMarialva-CEP86990-000-Marialva-Paraná-Fone:(44)3232-4748-E-mail:matriz@casadoasÍalto.com

Filial:Rualndustrial,1385-Parquelndustriall-CEP87507-010-Umuarama-Paraná-tone:(4{)3639-2916-E-mail:Íilial.umuarama@casadoasÍalto.com

S NBR 14491 90 90

20 a2OO 100 a 400

Sedimentacão,máx o/o mlm NBR 6570 5 5 5 5

NBR 14393 0,1 0,1 0,1

Partícula NBR 6567 Positiva Positiva Positiva Positiva

% NBR 6297 2.0

Yo NBR 6302

oH, máx. NBR 6299

80 80 80 80 80

Desmulsibilidade
NBR 6569mtn. 50 50

max. 50

Destilacão NBR 65ô8
o-12 o-12

Resíduo seco,mín.
o/o mlm NBR 14376 62 60

4a15

Teor de betume,mín. o/ NBR 14855 97 97 97 97

40 40 40

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 04 de julho de 2024.

Prezado Senhor,

Em conformidade com artigo L22 do Decreto Municipal 02012023, venho pelo presente

solicitar informações referentes a existência de DÉBffos PARA coM A FAZENDA MUNICIPAL,

DoTACÃO ORCAMENTÁRA e REcURsos FINANCEIRoS, em conformidade com os artigo n.e 125 Lei

t4.L33l2OZL para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o REEQUILíBRIO

EcoNÔMtco FtNANcEIRo do seguinte processo:

ATA REGTSTRO DE PREçOS 07812024- PREGÃO ELETRÔNICO OL5|2O24

EMPRESA CONTRATADA: CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ASFATTO LTDA.

cNPJ : 06.213.78210001-16
ENDEREÇO: RODOVIA BR 376 S/N, LOTES 61717-A-3-L PQ. INDUSTRIAL, CEP.86.990-000 -

MARIATVA- PARANÁ.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos, aproveÍto

o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

PRESTES

GESTOR DO CONTRATO

llustríssimo (s) Senhor(es)
JACKSON F.M.COELHO

Dpto de Tributação.
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

ITEM OBJETO SALDO VR,CONTR

ATADO

REAJUSTE

SOLICITADO

TOTAL

03 Betume. Aplicação. Pavimentação. Tipo:
Emulsão Restaradora Asfáltica. Características
Adicionais: Usinado A Quente. Composição:
Betume Asfáltico + PolÍmero. Emulsão asfáltica

- EspecificaÇão tipo RCiC-E

150 Ton, 4.570,55 4.632,70 694.905,00

04 Betume. Aplicação: Pavimentação. Tipo:
Emulsão Restaradora Asfáltica. Características
Adicionais: Usinado A Quente. Composição:
Betume Asfáltico + PolÍmero. Emulsão asfáltica

- EspecificaÇão tipo RRíC

75 Ton. 3.444,59 3.506,75 263.006,25

Total 9s7.971,25I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

. Ríbeirão do Pinhal, 04 de julho de 2024.

Prezados Senhores,

Em conformidade com artígo 122 do Decreto Municipal A20/2023, venho pelo

presente solicitar vosso Parecer sobre o processo de REEQUILÍBRIO

ECONÔMICO FINANCEIRO do contrato abaixo cujo objeto é o registro de

preços para aquisição de emulsão asfáltica, manilhas, pedras e concreto.

ATA REGrsrRo DE pREços o7sl2oz4- pneeÃo rurnôrutco ot5l2o24
EMPRESA CONTRATADA: CASA DO ASFALTO, DTSTRIBUIDORA, INDÚSTRIA T COTUÉNCIO DE

ASFALTO LTDA.

CNPJ : 05.2 1 8.7 821 OOOL-L6

ENDEREÇO: RODOVIA BR 375 S/N, LOTES 61717-A-g-L PQ. INDUSTRIAL, CEP.86.990-000 -

MARTAIvA- pEnnruÁ.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o
ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
Í

PRESTES

GESTOR DO CONTRATO

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRTQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO(S)
E

ALAN PAIVA

M.D. CONTROTADOR INTERNO

ITEM OBJETO SALDO VR.CONTR

ATADO

REAIUSTE

SOLICITADO

TOTAL

03 Betume. Aplicação: Pavimentação. Tipo:
Emulsão Restaradora AsÍáltica. Características
Adicionais. Usinado A Quente. Composição:
Betume Asfáltico + Polímero. Emulsão asfáltica

- Especificacão tipo RClC-E

1 50 Ton 4"570,55 4.632,70 694.905,00

04 Betume. Aplicação: Pavimentação. Tipo:
Emulsão Restaradora Asfáltica. CaracterÍsticas
Adicionais: Usinado A Quente. Composição:
Betume Asfáltico + PolÍmero. Emulsão asfáltica

- Especificação tipo RRíC

75 Ton. 3.444,59 3.506,75 263.006,25

Total 957.91,1,25



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PARECER SOBRE SOLICIT O DE ADITIVO.

Em análise ao pedido de reequilíbrio econômico financeiro efetuado pela

contratada referente aos lotes 03 e 04 da ATA REGISTRO DE PREçOS 07812024

- PREGÃo ELETRÔNlco ol5l2o24, constatou que houve um aumento dos
produtos determinado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo S/4, única

fornecedora da matéria prima.

A comprovação do aumento foi comprovado através de planilha de

custos, notas fiscais e contratações similares.

Conforme aftigo 24 do Decreto Municipal O2O/2O2L os valores unitários
estão dentro dos praticados no mercado.

Houve apresentação de 03 (três) referencias de preços conforme
exigência do artigo 25 do decreto comprovando a alteração nos valores
contratados.

Portanto opino pelo deferimento do pedido de reequilíbrio solicitado no
valor de RS 4.570,55 e RS 3.444,59, visto que foram atendidos os critérios
estipulados no artigo 25 parágrafo 3.e.

Ribeirão do Pinhal, 04 de julho de 2024.

PEDRO PRESTES

GESTOR DO CONTRATO

I
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2(n3í-030 CÀrtro, Rh dê J.rElro - RJ

cifl/cE/cr A - 23t2024
Rlo de Janelro, 26 de Junho & 2024

Aos Cllentes de Asfaltos

Assunto: Alteraçb de preços dos produtos asfálticos

A Pctrobras lnforma qua os prêços dos produtos asfáltlcos serão aJustados a partlr de
0l dê lulho & 7024, conformê tabela úalxo:

Atenciosamente,

Po,Ía. Kl L:r , Brr- ,

Rosa Blaiberg Berrierry (2Me irrnho de 2024 tÊJO aOf )

Rosa Blalberg Benzecry
Gerêncla de Comérclo lnterno de Asfaltos

npo oe AsFetro Re{urâ
(%)

LUBNOR CAP W7O LCT 5,52%
REGAP cAP 5p/70 LCT 3,44%

REVAP cAP 5W0 LPC 2,49%
RE,PAR CAP ffilTO LPE 2,349,,

REDUC cAP Wno LCT 0,40%

REFAP cAP W70 1.82%

REDUC LCT 0.40%

RE,GAP cAP 30/45 LCT 3,4296

REPLAN cAP 30/45 LPC 1,3896

REVAP CAP PRO AP 7A85 LPC 2,9896

REVAP cAP PRO W 3A/45 LPC 2,37%

?"1r&

LUBNOR ADP ÇTffiCI LÇT 2,40%

RÉ,GAP ADP CM3O LCT 2.4096

REDUC ADP CMSO LCT 2.409#

REPAR ADP CMsO LPC 2,40%

REFAP ADP CMSO CTL 2,40%

7,1?ú

YrwrY. pctroôrrs. cdr. br

nwb
PrúuÍo

LOCAL DÉ
ENÍRÉGA

cAP 3A/45

Asfelta
Dtluído
(ADp)



PRererruRe MuHtctpel oe SÃo SeaasnÃo oe AuoRetna
Esmoo oo PenaxÁ

Rua Papa João XXIII, 1086 - CenÍo - EICEP: 86240-000 - IFone/Fax: (43) 3265-8300

Ele-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br Site: w.amorcira.pr.gov.br
CNPJ; 76.290.659i0001 -91

O MUNrcíptO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, Estado do Paraná, inscrito no GNPJ no

76.290.659/0001-91, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, Sênhora Exilaine
Gaspar, união estável, portadora da Carteira de ldentidade no. 5.090.240-4 SSP/PR e CPF/MF

n,7à5.902.479-34, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa GRECA
Distribuidora de Asfaltos Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o no

02.35í.006/0001-39, com sede na Av. das Araucárias, no 5.í26, no município de Araucária,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr(a). Juliane Greca, portador da Cédula de
ldentidade no 3.860.428-7 e do CPF no 027.402.209-52, residente e domiciliado na cidade de

Araucária/PR, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si.iusto e contratada o constante

las a uir

| - O presente contrato tem por obieto o de Preços para aquisição emulsão
asfáltica tipo RC 1C E, para atender as necessidades do Município de São Sebastião da

Amoreira, Pr., conforme condiçôes e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.

| - Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos

cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatÓrios, edital de licitação'

especificação e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e
produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula

primeira.
irarágrafo único: A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena

ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente,

sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui

| - A contratação se dará na lCO, sob o regime execuçâo

direta MENOR POR

| - O Departamento de Compras junto com a
contrato.

ria solicitante gerenciará o presente

- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor R$ 14í.450,00 (cento e
quarenta e um mil quatrocentos e cinquenta reais).
Ii - Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do PREGAO

ELETRÔNICO N" 08/2023, fica a CoNTRATADA obrigada a seguir conforme as descrições

abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEEASNÃO DA AMOREIRA
Esrloo Do PARANÁ

Rua Papa João XXIII, 1086 - Centro - ECEP: 86240-000 - f Fone/Fax: (43) 3265-8300

Ele-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br Site: ww.amoreira.pr.gov.br
CNPJ: 76.290.659/0001 -ql

A) A NOTA FISCAL deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em conformidade

com as respectivas individualidades de cada um.

B) A NOTA FISCAL deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame,

náo sendo aceito de matriz quando filial e vice-versa.
C)Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega dos produtos, mediante

aóresentãção da Nota Fiscal Eletrônica - NF-E, modelo 55 (Protocolo ICMS 42 do Ministério

da Fazenda). Os pagamentos das Notas Fiscais emitidas serão devidamente atestados pelo

Departamenio contemplado, para pagamento no prazo de 10 (dez) dias que se seguirem, salvo

se este dia coincidir com sábado, domingo, feriado ou dia em que não houver expediente nâ

sede.
D) Em atenção à determinaçáo de Lei Federal 9.069, de 29.06.95, os preços poderão ser

reajustados, somente no caso de prorrogação contratual, após decorridos 12 meses, mediante

requerimento, por escrito, da contratada, desde que em conformidade com o lndice Oficial do

Governo - IPCA/IBGE ou outro índice que venha a substitui - lo, de comum acordo entre as

partes, ficando ressalvada a possibilidade de alteração das condições para concessáo de

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie, ou caso haja alta

de 
-preços 

devidamente comprovados, e se processará nos termos do Art. 65, inciso ll, alÍnea

d, e §'1o da Lei no 8.666/93 e alterações.
E) lnformar os dados bancários nas reÍeridas Notas Fiscais:
,/ fipo de Fornecedor: GRECA Distribuidora de Asfaltos Ltda;
r' Banco: BANCOlTAÚ;
,/ Agência: 951 Conta: 00755'8;
/ Nome completo do responsável: Juliane Greca;
/ cPF 027.402.209-52',

todos os demais documentos F) As despesas relativas a transferências de valores que vierem a ser cobradas por agências

bancárias, exceto quando se tratar do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal será de

responsabilidade da CONTRATADA, sendo descontadas do valor a ser recebido, no ato do
pagamento.
G) Os pagamentos serão condicionados à apresentação da documentação a seguir:
/ Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - (CND - INSS);
/ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF i
FGTS);
/ Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
H) A empresa vencàdora deverá fornecer ao Departamento de Fazenda do Município o número

da conta corrente e agência para realizaçáo do pagamento.
!) eualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte

áa adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado;
J) Havendo-erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,opÍazo
para pagamenio iniciar-se-á após a regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus
para o contratante.

propria RR-'lCE. R$ 4.71s,00 R$ 141.450,0030 ton

houver alguma mldaítça tavor s§trar êm enl,ato com â

Êil lE§&cificâi:áo lunüàdd lHãrà orüniàrlô lliel<*Tiiàl
ffi

lrteo nn-tce.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEAESTIÃO OE AUOREIRI
Esraoo oo PlnmtÁ

Rua Papa João XXIII, 1086 - Centro - ECEP: 86240-000 - tFone/Fax: (43) 3265-8300

Ele-mail: pmssa@amoreira.pr.gov br Site: w.amorcira'pr'gov br

CNPJ: 76.290.659/0001 -91

K) A vencedora do certame deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal a Certidão

Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal,

de do FGTS Ca Federal.

contratação por conta da dotação orçam

| -A licitante vencedora fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e

especiÍicações do edital da licitaçáo, de acordo com este Termo de ReÍerência, proposta de

PneTEITUNA MUNICIPAL DE SÃO SEEISTÁO DA AMOREIRA
Esreoo Do PARANÁ

Rua Papa João XXIII, I 086 - Cenfto - EICEP: 86240-000 - IFone/Fax: (43) 3265-8300

Ele-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br Site: m.amoreira pr'gov'br

CNPJ: 76.290.659/0001-91

de 03 mantido o

t - O presente instrumento terá pelo período de ) meses, contado data de

assinatura do presente contrato, ou seja, início em 1 710312023 e término em í 7t0312024,

ser o limite

- São obrigações da ÍANTE, sem das já constantes no edital e anexo:

A) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento do objeto;

B) Encaminhar à CONTRATADA e-mails, contendo todas as informações necessárias para a

execução contratual;
C) Acómpanhar, controlar e avaliar o fornecimento, observando os padrões de qualidade e

segurança exigidos, através do departamento responsável pela gestão do contrato;

ó1tt"trà, o pãgamento devido pelo fornecimento contratual, no prazo estabelecido, cumpridas

todas as formalidades e exigências previstas.
ll - O gestor do Contrato sãrá o Sr. Genito Severino dos Santos, Secretário Municipal de

preços apresentada.
it - À entiega dos materiais deverá ser feita de forma parcelada, conforme a necessidade, após

a emissãJda Autorização de Fornecimento do Departamento de Compras, o pruzo paÍa a

entrega dos materiais obleto desta licitaçáo será de 15 (quinze) dias úteis.

lll - ós materiais deverào ser entregués em quantidades de'15 toneladas ou em qualquer

qr"ntiaro", desde que retirada pelo departamento de urbanismo com tanque ou ambiente de

ãir"r"nur"nto próprios durante o período que durar o contrato ou enquanto houver saldo no

contiãú, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Urbanismo, contados a partir da data

da assinatura do contrato e expedição da Autorização de Fornecimento (AF).

lv - Não serão aceitos os produtos em condições diferentes das solicitadas.

v- npo. a entrega dos materiais, caso esteja comprovado o não cumprimento das

especificações do mesmo, o municÍpio reserva-se o direito de substituí-los, complementá-los

ou devolvê-los.
úi-À"Àpr".u vencedora deverá manter os preços licitados durante todo o período de vigência

do Contrato.
úit -ruo. preços ofertados já estão inclusos todos os custos operacionais' encargos

pieviaenaárioi, trabalhistas, tiibutários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS

ã õrriríu", àrtios que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos, de Íorma

que o objeto não tenha qualquer Ônus ao MunicÍpio'

últt -porbcasiao da entrega dos produtos, caso seja detectado que os objetos do.contrato não

,tú0", às especificaçõei do objeto licitado e proposto, poderá o GoNTRATANTE rejeitá-lo,

Obras, Transporte e Urbanismo"
lll - A fiscalizaçâo deste contrato será realizada pelos membros da Comissão de Fiscalização

da execução e acompanhamento dos contratos administrativos municipais, designados em

decreto aLeinol 15 de dezem 2015.

t-A se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do

prazo de validade de cada documento , os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

A) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal , compreendendo a Certidâo de Quitação

de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa;

B) Prova de regularidade perante o INSS - lnstituto Nacional de Seguro Social, mediante

apresentação da CND - Certidão Negativa de Debito;

iy eror" de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante

ãfiresentaçao ão CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Econômica

Federal.
ll -Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia

autenticada por cartório ou por publicaçáo em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá

ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com ó original, por funcionário do CONTRATANTE

devidamente identifi cado.

05.00'1.26.782.001 6.í 002.3.3.90.30.0005.001 113

05.001.26.451.0014.1 009.4.4.90.51.0091

95 05.001.1 5.451.0014.2022.3.3.90.30.0005.001

05.001.15.451.0014.2022.4.4.90.51.OO05.001 q7

105 05.001. 1 5.452.0014.2024.3.3.90.30.0005.001

05.001.1 5.452.0014.2024.3.3.90.30.0005.001 105

05.001 105 05.001.1 5.452.0014.2024.3.3.90.30.00

105 05.001. 1 5.452.0014.2024.3.3.90.30.0005.001

05.001.1 5.452.0014.2024.3.3.90.30.0005.001 105

111 05.001.1 5.452.0014.2024.4.4.90.51.OO05.001

111 05.001. 15.452.0014.2024.4.4.90.51.OO05.00'l

a CONTRATADA a a troca das mercadorias, garantindo-se ao

a CONTRATADA não Puder ParticiPar da conferência, assumirá como verdadeira e,

objetos, os mesmos deverão ser
sem direito a ressarcimento à

nos
com a descrição,
ônus ao Município CONTRATANTE, no prazo máximoUn, Orc, Csd. Rsd. Elcmonts Oospoãâ

05.001



PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO SCEASTÁO OA AMOREIRI
Esraoo oo PnnetÁ

Ruâ Papa João xxtll, 1086 - Centro - ElcBp: 862+o-000 - tFone/Fax: (43) 3265-8300

Ele-mil: pmssa@amorcira.pr.gov.br Site: w.amoreira.pr.gov br

CNPJ: 76.290.659/0001 -91

distribuição e apresentação
devem dos-Os

A apresentará ao CONTRA' garantia integral da substitu das

mesmo sua CONTRAT,

Constituem ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além das

práticas previstas nos Arts. 82, 83 e 84 da Lei Federal 13.303/16; Arts.81,86,87 e 88 da Lei

federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, as vedações contidas no art. 70 da Lei Federal no

10.520, de'17 de julho de 2002, ou em dispositivos de normas que vierem a substituí-los.

ll -A CONTRATADA q ue incorra nas faltas reÍeridas nesta cláusula aplicam-se' assegurados a

ampla deÍesa e o contraditório, as sanções previstas
Federal 13.303i16; art.

nos arts. 86 a 88 da Lei Federal no

8.666/93; arts. 82, 83 e 84 da Lei 7o da Lei Federal no 10.520102

lll -O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes

PReTCITUNA MUNICIPAL DE SÃO SCEASTÉO DA AMOREIRA
Esrloo Do PARANÁ

Rua Papa João XXIII, 1086 - Centro - ECEP: 86240-000 - f Fone/Fax: (43) 3265-8300

Ele-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br Site: ww.amoreira.pr.gov.br
CNPJ : 76.290.65e/0001-s I

lll - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos

solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condiçáo por meio de certificado expedido

por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro.

iV - À COfrffnAfADA estárá dispensada de apresentar os documentos de que trata esta

cláusula, caso seja possível, ao GONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da

CONTRATADA por meio de consulta on-line.
V - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste contrato.

Vl - promover o foinecimento do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações da boa

qualidade.
úll - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE'

atendendo prontamente a quaisquer reclamações'
Vlll - Adotar medidas para o fornecimento do produto solicitado, observando todas as condiçôes

e especificaçôes aprovadas pela CONTR.ATANTE.
lX - Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas'

X - Observar, rigorosamente, a legislação aplicavel à matéria.

Xl - Assumir inteiramente a responsabilidade de arcar, total e exclusivamente, com todos os

custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e

comerciais iesultantes dá execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a

saldá-los na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie

de vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
Xll - Não subcontiatar outra empresa para o Íornecimento, objeto deste Contrato;

Xlll - Os produtos a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente:

A) às normas e especificações constantes deste Termo de Referência;

Bi às normas de órgãos reguladores, se aplicáveis ao objeto;

C) às prescriÇões e recomendações dos Íabricantes.
XÍV - berá recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido,

Íraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de Íabricação'

lv -No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à

CoNTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2Yo do valor contratual.

V - pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeltura do Município de São Sebastião da

Amoreira, Estadó do Paranà, poderá garantida a prévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as

sanções previstas no artigo no 87 da Lei n'8.666/93, sendo que no caso de multa esta

corrêsponderá a 2o/o sobre o valor total do contrato limitado a '10% do valor contratual.

Vl -Mutta de 1Oo/o (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o conlrato, no

todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização expressa da contratante,

devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da

multa, sem prejuízo de outras sançôes contratuais.
Vll -áuspensão do direito de participar em licitaçóes/contratos de qualquer órgão da

administração direta ou indireta, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da

CONTRATADA, ocorrer à suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de

Fornecedores do Município de São Sebastião da Amoreira, Estado do Paraná pelo prazo de 05

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade'

Vlil -beclaraçao de inidonêidade para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública

enquanto perdutarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação perantê a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que o cóntrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior'
iX - ruennumá sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessádo e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.
i( -As multas previstas no caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será

aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalenle a2o/o do valor contratual, Pela

inexecuçáo total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de São Sebastião da

Amoreirá, Estado do paraná, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à GONTRATADA as

Sanções previstas no artigo no. 87 da Lei no. 8.666/93, sendo que no caso de multa esta

corrãsponderá a2o/o sobrã o valor total do contrato limitado a 10Yo do valor contratual e multa

de lTi/o (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou

em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorizaçáo expressa da contratante, devendo

reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicaçâo da multa, sem

prejuízo de outras sanções contratuais, poderão ser aplicadas isoladas ou conjuntamente com

outias sanções, a depãnder do grau de infração cometida pela C9NTRATADA, sem prejuízo

de:
A) Advertência;
B) Rescisáo contratual (art. 78, Lei 8.666/93);
Ci Cobrança de lucros cessantes e/ou danos emergentes, por ela causados, a ser apurados

pela CONTRATANTE;
b) Declaraçáo de lnidoneidade, suspensão de licitar, impedimento de contratar com a

Ráministraçáo pública Direta e lndireta de São Sebastião da Amoreira - PR' e
descredenóiamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de São Sebastiáo da

Amoreira - PR enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida quando ressaróida a CONTRATANTE dos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da respectiva sançáo.

penalidades:
A) Advertência;
Ai Uutta, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

Ci Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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decisão ou cobrada judicialmente.

xll -A(s) multa(s) a ser(em) aPlicada(s) não impede(m) que a CONTRATANTE rescinda

c AS

Xl -A multa, aplicada após regular processo administrativo, será deduzida dos valores

eventualmente àevidos pela CONTRATANTE, ou ainda poderá, em qualquer.caso, ser paga

espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias Úteis do recebimento da intimação da

PReTeITUNA MUNICIPAL DE SÃO SEAASTIÃO DA AMOREIRA
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Vlll -O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

no 77 desta Lei.

I -O presente ser aditivado. mediante acordo entre ambas as Partes.
ll -Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.

da Lei n.o 8

| - Os casos serão pelo MunicÍpio de da - PR, à luz

da 8.666/93 e 1 da un da doutrina

| - Os licitantes mobservareocontrato deve observar e Íazer observar, por seus

fomecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execução do objeto contratual

ll - Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas

A) "PRATICA GORRUPTA": oferecer, dar' receber ou solicitar, direta ou indiretamente

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no Processo de

contrato Íinanceiro pelo organismo.
lV - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser firmado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo fi nanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

a do

presente contralo rege - se pelas disposições expressa no Edital de (Presencial)

o

l-o por parte da CONTR.ATADA, das cláusulas e condições estabelecidas

neste contrato assegu rará à CONTRATANTE, nos termos da Seçáo V, do CaPítulo lll da Lei

n.o 8.666/93 em sua atual redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por

escrito, através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.

ll -Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos

termos do "caput" desla cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda

deste contrato.
ili-ri", 

".t" 
contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de

inierpliaçao juoicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por

parte da CONTRATADA
À) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações e prazos;'dí 'õáÃãtiiÀ""to 

de irregutaridade grave no cumprimento de cláusulas contratuais,

especificações e Prazos;
C) Atraso injustificado da entrega do bem licitado;
óí ô"àiet"óao de falência, pãdiao ae concordata ou instauração de insolvência civil da

CONTRATADA.
lV -A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos:

À; Razoes de interesse pÚblico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

d;terminados pela máxima autoridade da esfera administÍativa a que está subordinada a

õONfnAflUiE, devidamente deduzida em processo administrativa regularmente instaurada;

áiSrpr"".ao, uÁilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens,.acarretando

,bãin'".iao do valor iniciãt Oà contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo ío, da

Lei 8.666/93;
õj ô.ãrrO*i" de caso Íortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execuçáo do contrato;
ójôãi"rrprirento d'o disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.o 8.666/93, com redação dada

pela Lei n.o 9.854, de 27 de outubro de 1'999;

E) em razao da inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

cónsequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento'

V - A rescisão deste contrato poderá ser:

§ Determinado por ato unilaieral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta

minuta;
ái Àribar"r, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a Administraçáo;
CÍJroi"i"r, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual.

úí -r.ro" casos de rescisão aàminÊtraiiva ou amigável que tratam, respectivamente, os itens A

à'a, O" p"rasrafo anterior, haverá precedênciá de autorizaçáo escrita e Íundamentada da

CONTRATANTE.
Vll -A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequênclas

contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

licitação ou na execução de contrato;
el ;.àúrrcl FRAúDULENTA": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de

inhuenciar o processo de licitação ou de execução de contrato:

ôl ,iúrrce CSLUSIVA": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador'

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

ôi ;;;*tt"O COERCTTIVA": causar danos ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às

pé""o"" ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato.
E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar novas provas em

in"peç0"" ou fazer declarações faisas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com á objetivo de impedii materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista na

cláusula lli, deste Editál; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção'

Íi - fl""nipOt"re de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,

fara a outorga de contratos financiados pelo organlsmo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimentõ da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

5112022, na Lei Federal no 10.52O102, Decreto Municipal no 138121 e subsidiariamente as Leis
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nos 8.666/93 e alterações, e pela Lei 8.078, de 11/09/90 (Cód. Defesa do ConsumidoD e pela

Lei

| - Este contrato vincula-se Para os fins de direito ao de Pregão de n"

0812023 como a

Fica o Foro da de Assaí, com de qualquer outro, por mais privilegiado

que sejam para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato'

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo em 03 (hês) vias de igual

teor, na presença de duas testemunhas'

PrefeituraMunicipaldeSãoSebastiâodaAmoreira,lTdemarçode2023.

EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal

GESTOR DO CONTRATO:

Genito Severino dos Santos
Secretário MuniciPal de Obras,

TransporÍe e Urbanismo

GRECA Distribuidora de Asfaltos Ltda
Juliane Greca

CPF: 027.402.209-52

TESTEMUNHA:

1) 2l



EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
TOLEDO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

LtclTAçÃo í3.303 N" 2112024
Processo Administrativo No 56/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
CONDUTOR: EMERSON LUIZ WESSELING

Data de Publicação: 1810312024 1 4:26:10

LOTE 1

Item: I Quant.:250 Unidade:TON

Descrição:Asfalto diluído de petróleo CM 30.

Val. Ref.: 6.220,00

Autor
ASFALTOS PARANA IND. E DIST. DE DERIAVADOS
DE PETROLEO LTDA

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E
COTrAÉRCIO DE ASFALTO LTDA

GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA

TRAÇADO CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

CBB INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E

ENGENHARIA LTDA

Marca/Modelo
Petrobras / CM-30

PETROBRAS / PETROBRAS

Petrobras / CM-30

PETROBRAS / CM-30

Petróleo Brasileiro / CM-30

Valor
7.500,00

6.420,00

7.800,00

8.344,08

7.150,00

LOTE 2

Item: 1 Quant.: 2.800

DescriÇão: Cimento asfáltico (CAP 50/70)

Unidade:TON Val. Ref.:5.015,00

Autor
ASFALTOS PARANA IND. E DIST. DE DERIAVADOS
DE PETROLEO LTDA

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E
couÉRcto DE ASFALTo LTDA

GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA

Marca/Modelo
Petrobras / CAP 50/70

PETROBRAS / PETROBRAS

Petrobras / CAP 50/70

Valor
6.000,00

5.080,00

6.200,00

LOTE 3

Val. Ref.: 55,00

Autor Marca/Modelo
PAVFRIO PAVIMENTOS E MATERIAIS PARA Hommy / Hommy
coNSTRUÇÃO EIRELI-ME

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E PROPRIA / PROPRIO
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA

ASTRALE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA ME AMINOCAP / DOPE D.O8

TRAÇADO CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA PRÓPRIA/ DOPE

Valor
60,00

56,70

100,00

49,72

LOTE 4
Item: 1 Quant.:300 Unidade:TON

Descrição: Emulsão asfáltica catiônica - RR1C.

Val. Reí.: 3.829,00

1de7

Item: 1 Quant.:6.000 Unidade: KG

Descrição: DOP adesividade líquido, galão c/18k9 ou 20k9.



EMPRESA DE DESENVOLVTMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
TOLEDO.PR

Autor Marca/Modelo

ASFALTOS PARANA lND. E DIST. DE DERIAVADOS Própria / RR-1C
DE PETROLEO LTDA

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E PROPRIA / PROPRIO
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA

GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA Própria / RR-1C

TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA PROPRIA / RR-1C

cBB |NDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E Própria / RR-1C
ENGENHARIA LTDA

Valor
5.500,00

3.960,00

s.000,00

5.026,s3

4.250,00

LOTE 5

!tem: 1 Quant.:250 Unidade:TON

Descrição: Emulsão asfáltica p/imprimação à base de água.

Val. Ref.:4.967,00

Autor Marca/Modelo

ASFALTOS PARANA lND. E DIST. DE DERIAVADOS Própria / EAI

DE PETROLEO LTDA

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E PROPRIA / PROPRIO
COMERCIO DE ASFALTO LTDA

GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA Própria / EAI

TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA PRÓPRIA / IMPRIMA

CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E PTóPT|A / EAC-PRIMING
ENGENHARIA LTDA

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
5.500,00

5.040,00

5.100,00

4.239,56

4.550,00

2de7



MUNICIPIO DE CRICIUMA
cRrcrÚMA-sc

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 96/PMCI2O24
Processo Administrativo No 6971 59 12024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: CLEITON LINO RODRIGUES

Data de Publicação: 0610612024 1 1 :33:56

LOTE í - HOMOLOGADO - 2410612024 15:08:39
Cimento Asfáltico de petróleo - CAP 50-70

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: kg Marca: Petrobras

Descrição: Cimento Asfáltico de petróleo - CAP 50-70

Quantidade: 1.800.000 Valor Unit.: 4,59

Modelo: CAP 50/70

Valor Total: 8.262.000,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicia! OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 034 00.472.805t0003-08 4,82 4,59 Não

2 EMAM EMULSOES E TRANSPORTES 036 04.420,91610020-14 4,82 4,60 0,22 Não

3 CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE 104 82.381 .815/0006-37 4,90 4,90 6,52 Não

4 COMPASA DO BRASTL D|STR|BU|DORA 031 01.382.022t0001-26 5,30 5,30 8,16 Não

5 ASFALTOS PARANA IND. E DIST. DE 055 20.755.193/0001-06 5,50 5,50 3,77 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicia! Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2410612024 15:08:39
Emulsão Asfáltica RR-í C

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: kg Marca: Própria

Descrição. Emulsão AsÍáltica RR-1C

Quantidade; í50.000 Valor Unit.: 3,67

Modelo:RR-1C

Valor Total: 550.500,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE 006 82.381 .815/0006-37 3,76 3,67 Não

2 TRAÇADO CONSTRUÇOES E SERVTÇOS 087 00.472.805t0023-43 3,76 3,68 0,27 Não

3 ASFALTOS PARANA IND. E DIST. DE 051 20.755.193t0001-06 3,95 3,95 7,34 Não

4 COMPASA DO BRASTL D|STR|BUTDORA 097 01.382.022tO001-26 4,30 4,30 8,86 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 2410612024 1 5:08:42

Num Documento

1de2
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AUTORIDADE: CLESIOSALVARO

Gerado em: 2410612024 1 5:08:42 2 de2



MUNICIPIO DE SENGES
SENGÉS-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2024
Processo Administrativo No 070/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: DELCIO BRANCO BULKA
Data de Publicação: 0310412024 11:09:59

LOTE í
Item:1 Quant.: 115,7

Descriçâo: EMULSÃO ASFALTICA
TIPO RClC-E

Unidade: TONELADA Val. Ref.:6.047,00

Autor
ASFALTOS PARANA IND. E DIST, DE DERIAVADOS
DE PETROLEO LTDA

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ASFALTO LTDA

GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA

TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇoS LTDA

CBB INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E
ENGENHARIA LTDA

STRATURA ASFALTOS S.A

COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CBAA ASFALTOS LTDA

Marca/Modelo
Prôpria IRC-íCe

PRÓPRIA / PRÓPRIo

Própria / RClC-E

Própria / RC-1C-E

Própria / RC-íC-E

PROPRIA/ PROPRIA

propria / EMULSÃO ASFALTICA TIPO RClC-E

Própria / RClC-E

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS

Valor
6.047,00

6.045,00

6.047,00

6.047,00

6.047,00

6.047,00

6.047,00

6.047,00

1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DtvlsÃo DE TRIBUTAÇÃO
RUA SANTA EFIGÊNIA, ô80 - CEP 86990.000

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública

tvlunicipal não constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de

competência municipal.

RESSALVADO o direito da Fazenda tvlunicipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não

servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido

efetuados e que venham a sei apurados pela Fazenda Pública Ívlunicipal, conforme prerrogativa legal

prevista nos lncisos de la lX do artigo 149 da Lei Federal No 517211966 - Código Tributário Nacional.

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos

relativos ao tributos municipais, inclusive às inscrições em Dívida Ativa, não abrangendo os demais

tributos Federal e Estadual, "o* 
as finalidade previstas na Lei no.8.212, de24 de junho de 1991, e

alteraçôes exceto para:

- Averbação de obra e construçáo civil no Registro de lmóveis;

- Redução do capital social, transferência ãe controle de cotas de sociedade limitada e cisão

parcial ou tránsformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples;

- Baixa de flrma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei no 10'406 de 10

de janeiro de 2oo2- codigo civil, extinçào de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive

de cisão total, fusão ou incorporação

Ir/arialva - PR, 4 de julho de 2024

verificar sua
Web, clique

).

AUTENTICIDADE utilize o código informado

na opção (CERTIDOES) e Posterior

Data Emissão:O4tO7t2O24 Código da Autentificação: 22E78.8O694.4F5365F906A699F0DF8C79

Data de Vencimento:0310812024 Protocolo: /

CNPJ/CPF: 085.504.539-60

Requerente: GILSON LUIZ BIANCHI

Finalidade: Licitação

Código / Nome: 17324 - CASA DO ASFALTO lND. E COM. DE ASF. LTDA

CPF/CNPJ : 06.21 8.7 8210001 -1 6

Endereço: ROD ..., 0, INDEFINIDO Marialva-PR CEP:86990000

Complemento:

Atenção: Esta Certidão foi emitida via lnternet, e para

acimá, acesse http://www.marialva.pr'gov'br, Tributos

selecionado a Opção (AUTENTICAR DOCUÍvIENTOS

CERTIDÃO NEGATIVA 6835 I 2924



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art.206 do CTN)
No 033950322-31

Certidão fornecida para o CNPJ/lVlF: 06.2'18.782/000í'í6
Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou

Vl, do art. 1 51 , do Código Tributário Nacional (Lei 5.17211966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 0211012024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Pública (04/07/2024 09:23:03)
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ÉODEF JUDI'IAF.II)
..TIJ5TIÇA DO TíT,BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR;ABALHISTAS

Nome: CÀSA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIÀ E COMERCIO DE

ÀSFALTO LTDA (MÀTRIZ E FIL]A]S)
CNPJ: 06. 2I8.182/ 0001-16
Certidão n" : 46196045/2024
Expediçáo: 04/01 /2024, às 09223:49
Validade z 37/]-2/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CÀSÀ DO ÀSFAITO DISTRIBUIDORÀ, INDUSTRIA E COMERCIO DE

ASFÀLTO tTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

06.zLg.7g2/OOOt-t6, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Traba]histas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e

13.461/20t1, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst.j us . br) '
Certídão emitida gratuitamente.

rNFOR!,ÍÀÇÃo TMPoRTAI.ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecid.as em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previden c:-_ários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conci-Iiação Prévia ou demais titulos quer Por

disposição legal, contiver força executiva'

Dúviclas e auEesl-Ões: cndL(-atsL'jus'br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA,INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

CNPJ : 06.218.7 8210001 -1 6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pusJro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014

Emitida às 09:00:44 do dia 2510612024 <hora e data de Brasília>'

Válida até2211212024.
Código de controle da certidão: D2A0'4FFC.C540.FF02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



T}'irÁ

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTADo oo plnauÁ

CERTIDÃO N EGATIVA 1OO5I2O24

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNtctpAL coBRAR oÉetros coNSTATADoS
POSTERIORMENTE MESÍüO REFERENTE AO
peRíooo coMPREENDIDo NESTA
cenrtoÃo.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo,

coD. AUTENTIcaçÃo: gzTMJEUFFH2JMXMBS2QBVALIDADE: 0210912024

PROTOCOLO:REQUERENTE

FTNALTDADE: CONCORRÊNCIA/LlClrAÇÃO

nnzÃo SoCIAL: CASA Do ASFALTo DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COUÉNCIO DE ASFALTO LTDA

ALVARATNSCRTçÃO ESTADUALINSCRIçAO EMPRESA

6382

CNPJ/CPF

06.21 8.78210001 -16

ROD. BR 376 S/N, LOTES 61717.A-3-1,0 - PQ INDUSTRIAL - GLEBA PRTRITT/IÔruIO MARIALVA MAT|AIVA'PR

EN

Não definidas

Ribeirão do Pinhal,04 de Julho de

Emitido por: Gilson Luiz Bianchi



vüilêí h:rprimir

06.218.7821000 1-16

CASA DO ASFALTO DISTRIB IND E COM DE ASFALTO LTDA

ROD BR 376 S/N PARQUE INDUS]'RIAL / GL. PATR. MARIALVA / MARIALVA / PR / 86990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de

11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer {éOilos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02 lO7 2A24 a 31/07 /2024

CeÉif icação N ú mero : 202407 O2O 65412939 60642

Informação obtida em 04/07/2024 11:39:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação

de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov'br

#frrffiJt
ãAtxÂ ECÕNôM,cÊ. FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social
Endereço:



PREFEITURA DE RIBE!RÃO DO PTNHAL

ESTADO DO PARANA

I\/AN r FESTAÇÃO O RÇAÀ/ ENTAR rA.

REFERÊNCIA - Pedido de Informação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária.

OBJETO - Reequilíbrio Econômico Financeiro - Ata de Registro

de Preços n" oTBlzoz4 - Pregão Eletrônico ot5lzoz4 "Emulsão

Asfáltica", conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/LicitaçÕes que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponível, para a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA.

Orgão - o5 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbano.

Unidade - o01 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbano.

Projeto/Atividade - 15.452.ooa4-2012 - Atividades de Obras e Serviços Urbanos.

Natureza da Despesa - 3.3.90.jo.oo.oo - Material de Consumo.

Código reduzido - oo6Bo - ooooo - oooo/or/oTlooloo - Recursos Ordinários (Livres).

Código reduzido - oo69o - oo5o4 - o;o4l99l99loo/oo - Outros Royalties e Comp Fin Pat. não

Previdenciárías.

Código reduzido - ooToo - oo5io - o5tolotloT/oo/oo - Taxas - Exercício Poder de Polícia.

Codigo reduzido - oo71o - o0511 - o5ttlotloT/oo/oo - Taxas - Prestação de Serviços.

Ribeirão do Pinhal, o4 ulho d

/t4arcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

2024.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 1.5 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.0641000|-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PII{HAt
ÉSTÀDO DO PARÁNÀ

Sccrcttaria MLrnicipi:l de Fazcnda e Planej.lntento

RIBEIÍtÃO DO PINHAL, 04 DE JULHO DE 2024,

PARECER FINANCEIRO

Valor

REFEFTÊNCIA: Pedido de informaÇão de disponibilidade financeira para o

rt:equilíbrio econÔmico financeiro - ata de registro de preços no 078'',)24

1l-e-.;ão eletrônico 01512024 " etnulSão asfáltica", Con,lrme solicitação.

/r Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licitação

que clispÕe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá

sei as fontes 504,510, 511 e 000.

Sem mais para o mo

Arenci e

LUIZ DIAS CATARINO

SECRETARIA IVUNICIPAL DE FAZENDA

i'-,T iIAI(TAN/ENTO DE COIüPRA E LICITAÇOES

i:

t

* ilsTl.\

l(rlrl)anini()§i l{ibtrrriotltrl)inlral PR- Cl:l): 8Ó.-19()-(X)0-Fotte: (-13):j-í51-8100

('NPl:',ró.,)trli.()64 ()00 l-"1-l - e-nrail: tran'iportesa(Dribeiraodopirrlral.pr.gt'r'br

i.,.

.l-1



PREFEITUR4 MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAAIÁ -

Parecer Juridico RSF n' 24212024

Assunto: Pedido de Equilíbrio Econômico-Financeiro apresentado pela empresa

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO.

SOIiCitANtE: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE

ASFALTO

l.lntrodução.
CASADoASFALToDISTRIBUIDoRAINDUSTRIAEcoMERCIoDEASFALTo

solicitou reequilÍbrio econÔmico-financeiro referente à Ata de Registro de Preços n"

07 Bt2O24. para comprovar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro juntou notas

fiscais e informou que a ANP, única fornecedora da principal matéria-prima (CAP -50/70)

Entendo, à luz da teoria do reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos

administrativos, que o pedido não merece acolhimento, assim, o presente parecer jurídico

tem como obietivo analisar e fundamentar a negativa ao pedido de reequilíbrio

econômico-financeiro formulado pela empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA

tNDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO ao MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal-PR.

2. Fundamentação.
A teoria do reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos é um

princípio constitucional consagrado no art. 37, XXl, da Constituição. Referido princÍpio

visa manter a relação de equivalência entre as obrigaçÔes do contratado e as do

contratante, conÍorme inicialmente pactuado, mesmo diante de fatos supervenientes que

possam causar desequilíbrio.
o reequilíbrio econômico-financeiro pode ser requerido quando alteraçÕes

unilaterais impostas pela Administração Pública impactam o contrato, ou na ocorrência de

eventos extraordinários e imprevisíveis que não poderiam ser evitados.

Para que o pedido de reequilíbrio seja aceito, é necessário que a parte requerente

comprove de forma clara e inequívoca que hOuve uma alteraçáo Substancial nas

condiçóes originalmente pactuadas, de modo a justificar o ajuste pretendido à luz da

teoria do reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos.

No caso em análise, a empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA

E COMERCIO DE ASFALTO apresentou um pedido de reequilÍbrio econômico-financeiro

ao Município de Ribeirão do Pinhal-PR, argumentando um aumento nos preços dos

insumos utilizados para a êxecução do contrato. Para fundamentar seu pedido, a empresa

apresentou apenas notas fiscais demonstrando o aumento de preço.

Contudo, para que o reequilíbrio seia concedido, a mera apresentação de

noúas frbcais de aumento de preço não é suficienÍe. É necessário que a empresa

demonstre de forma detalhada e comprobatória que o aumento doslPreÇos dos insumos

foi causado por um evento imprevisível e extraordinário, n.ão .:çaracterizando uma

oscilação normal de mercado. ou que tal aumento 
'frtr".to, 

significativamente a



PREFEITTJRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANÁ -

O DO PINHAL

execuçáo do contrato, a ponto de inviabilizar ou tornar excessivamente onerosa a

continuidade da prestação dos serviços nas condições inicialmente pactuadas.

A empresa não apresentou qualquer prova de que o aumento dos preços dos insumos

decorreu de fato imprevisível ou extraordinário, limitando-se a exibir notas fiscais que, por

si só, nâo comprovam a ocorrência de circunstâncias excepcionais que justifiquem o

reequilíbrio.

4. Conclusão
Diante do exposto, conclui-se que o pedido de reequilíbrio econômico.-financeiro

apresentadopelaempresaCASADoASFALToDlSTRlBUlDoRA|NDUSTR|AE
CoMERCIO DE ASFALTO não atende aos requisitos exigidos pela teoria do reequilíbrio

econômico-financeiro.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 04 de julho de 2024.

Rafael Santana Frizon

oAB PR 89.542



Casa do Asfalto Distrib. lnd. e Com. de Asfalto Ltda.

Marialva/PR, 11 de julho de 2024'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Ribeirão do PinhaUPR

Referente: Parecer Jurídico RSF ne 24212024

cAsA Do ASFALTo DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCtO DE ASFALTO LTDA., EMPTESA

de direito privado, inscrita no CNPJ n" 06.218.7821A007-16, sediada na Rodovia BR 376, s/n, Lote

617/7-A-3-1,, Gleba patrimônio Marialva, CEP.86.990-000, na cidade de Marialva, estado do

paraná, neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, vem respeitosamente,

com fulcro no artigo L24, lnciso ll, letra "d" , Art.130 e Art. 134 da Lei Federal ns 74.133/21 e suas

alterações, à presença de Vossa Excelência, apresentar RECURSO DE REPRESENTAçÃO da decisão do

pedido de equilíbrio econômico-financeiro da recorrente, pelos fatos e fundamentos de direito a

seguir:

I- DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURíDICOS

A recorrente celebrou Ata de Registro de Preços na data de05103/2024com esta Prefeitura

Municipal, decorrente do procedimento licitatório Pregão Eletrônico 15/2024, para o fornecimento do

objeto licitado emulsão asfáltica tipo RR-1C e RC-1C E'

Todavia, no transcurso do cumprimento da obrigação contratual, houve a superveniência na

relação pactuada, através de ALTERAÇÕrS Or pREÇos Dos PRoDUTOS ASFÁLTICOS determinadas pela

ANp (Agência Nacional de Petróleo) à Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRAS), que inegavelmente tornou

extremamente onerosa a obrigação para a recorrente pela quebra do equilíbrio econômico-

financeiro.

Neste sentido, a recorrente visando manter a obrigação junto a Prefeitura Municipal,

informou a mesma dos fatos supervenientes almejando restaurar o equilíbrio perdido, através do

pedido de equilíbrio econômico-financeiro requerido na cE Ne 48812024.

lmportante ressaltar, que a Petróleo Brasileiro S/A é a

5Ol7O, que é a principal matéria-prima utilizada na fabricação

620/o de CAP 50/70 para ambas as emulsões (RR-IC e RC-1C E)'

única fornecedora no País do

do objeto licitado, com resíduo d

Ademais, a recorrente restou demonstrado, incontestavelmente, a superveniência da

onerosidade com a planilha descritiva apresentada e pelas notas fiscais de compra (cAP 50/70 junto

a Petróleo Brasiteiro S/A) que instruíram o pedido de equilíbrio solicitado'

MariaNa - CÉP 86990-000 - Maíialva - Paraná - Fone:

6li/l-A'3-
,1, G\eba Patrimônio

zle, sl n9, Lotê
ROd. BR

Matriz:
Íilial: Rua lndustrial, 1385, Parque lndustrial I - cÉP 87507 -010 - Umuarama - Paraná - Fone" (44) 3639-2916

/



Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto Ltda'

Ressalta-se, que o direito da recorrente de soliciter a recomposicão dos precos, visando

restaurar o equilíbrio perdido no sisteme de Registro de Preços, está previsto na Lei Federal n9

L4.r33l2L . Art. 124, lnciso ll, Art. 130 e Art. 134, bem como orevê a Ata de Resistro de Precos na

sunda. item 2.5 . firmada la Portaria 109 2023 e Decreto Municioal 020 12023 ecláusula Se

o Edital. item 15. subitem 15. 1 "onde os os ooderão sof r rêvtsao, au nto outambém n
mo": 15.2 "A empresa deverá apresentar documento oficial compro vando reaiuste "; e L5.3decrésci

"Apresenta cão da planilha de composicão de custos e/ou orecos".

portanto, a recorrente está tentando de todas as formas restaurar o equilíbrio e manter â

relação cont
a iusta remu

ratual junto a Prefeitura Municipal, pois na obrigacão contratual das partes deve-se ter

neraÇao do obieto licitado Íornecido, oara oue nao confieure enriouecimento ilícito de

Outrossi m, o pedido de equilíbrio solicitado pela contratada . trata-se da reco mpoS quê

iz tão so com o ntual onal a licita ta Íor recorrê

rcentual de íduo eou lente a nâ-onma 50170 162 ) oarasolicita aDenas o oê

eto li€itado {RR-1C e RC-1C E l. não solicita mos reco moosicão de nenhum outro itemfabricacão do obi
da st o s or exe o houve de nto d

combustíve is e oedáeios : BDI ílucro) e custo admin istretivo ooera cional.

lmportante ressaltar que a majoração dos

ANP (Agência Nacional do Petróleo) e Petrobrá

os internacional do barril

preços de produtos betuminosos autorizados pela

s - Petróleo Brasileiro S/A, é determinada pela

do petróleo, acompanhando assim a variação dopa etrizaÇã de prec

Dólar

II - DO PEDIDO

Diante de todo exposto, em que pese o respeito da recorrente por esta Prefeitura Municipal,

oe rv renc de exces onerosidade raâ recorrente REqUER,tendo êmviste a su en DA

t. O DEFER,MEN\O INTEaRAL DA RECOMPOSIçÃO SOLTCTTADA pard o obieto licitado no valor

unitátio de RS 4.692,70 pard a emutsão Rc-7C E e de RS 3'506,75 para a emulsão RR-7c de

07e de julho de 2024, vide CE 488/2024.

Sem mais para o momento,
Atenciosamente

ASFATTO D . IND. E COM. DE ASFALÍO LTDA.

IR GASPAR

Lote6lT/7-A-31, Gleba Patrimônio Marialva - cEP 869 90 ooo- Marialva- Paíaná - Fone: (rr4)3232-4748- E m:il: matriz@casadoasfalto.coÍr
Matriz: Rod. BR 376, s/ns,

Filiâl: Ruã lndustriâl, 1385, Parqlre Lndustriãl I -cEP 87507-010- Umuaíama -Pârâná - tonê: (44) 3639-2916- E mai| íilial'umua íama@casadoasf alto.com

nenhuma das partes.

cPF: 205.319.569-71



Ir
Gasa do Asfalto Distrib. lnd. e com, de Asfalto Ltda.

cE4gglzo24- RlsnRÃo Do ptNHAL

A

PREFEITURA MUNIcIPAt or RIegIRÃo Do PINHAT
Ribeirão do Pinhal pR.

1
N'078/2024

cAsA Do ASFALTO DlsrRlBUlDoRl truoúsrRta r coutÉRclo DE AsFAtro [TDA, com sede na Rodovta
BR 376, s/n Lotes 6/7/7-A'3-7 Parque lndustrial- Gleba patrimônio Marialva, na cidade de Marialva -Estado do Paraná - cEP. 86.990-000, inscrita no cNpJ/MF sob o n.o 06.21g.7g2/0001-16, vencedor do
Pregão Eletronico Ne L5/2a24, Processo Ne 053/2024, Ata de Registro de preços T1lzo24,ocorrido no
dia 05/03/2024, homologado no dia Osla312024, para o fornecimento do |TEM 3 - tso tonetados de
Emulsão Asfdltico Rc 7cE, \TEM 04 - !50 tonetodas de Emutsão Asfdttico RR tc, vem à presença do
Exmo Senhor Prefeito, " êm consonância com o Art. !24,lnciso Il, Letra ,,d,,, Art. 130 e Art. 134 da Lei
14.133 de 1e de abril de 2021 e suas alterações posteriores ", REeuERER o Eeurúanro ecoNôMrco-
FINANCEIRO dos saldos dos objetos em referência, pelo motivo da alteração de preços dos produtos
asfálticos determinado pela ANP- Agencia Nacíonal de Petróleo à petróleo Braslleiro s/A, única
fornecedora da principal Matéria Prima (CAP-50/701, para fabricação dos produtos objetos do Edital.

Emulsão Asfaltica RC-1C E

PRODUTO. RC-1C E
REAJUSTE

o!/07/2024 RESíDUO 620/o

cAP s0/70 IMPOSTO 40to,7L
IMPOSTO ICMS ].2% 470,29 481,29
SUB TOTAL 3448,73 3529 42
lM POSTO PIS+COF tNS 9,25o/o 319,01 326,47
cAP s0/70 s/ tMPosTo 3.729,72 3.202,95

VALOR ATUAL tLr

VALOR RESIDUO PRODUTO L.940,43 1,985,93
INSUMO 1,.!L7,6L 1.717,6L
CUSTO ADM+OPERACIONAL 76,92 76,92
BDI 89,L0 89,10
uvlPosTo - tcMS L9,5% 89L,26 903 38
IM POSTO - P IS+COFI N S 9,25o/o
* valor com exclusão do ICMS

340,33 344,96

FRETE 115,00 11.5,00
TOTAL 4.570,55

Íllalriu: BrC. BR-378, S N'-Lote ô,'i i-A-3-1 -6ieha Pa:rrnÔnio l\rlariaiva-CiP 86990-000 - \larreive - Parana - Fone: (44) 3ZgA-4748 - E"mâil: ,natrit@casad0as,alt0.c0m

Filial: Bua hdi]stÍiai. 1385'Parque lndustrial I - CÊP 8i507-010 - Umsarama - Parana - Fone: (44] 363S-2S16. E-mail: Íi,ial,urnuaÍafta6lcasad6asÍaltg c0m

391g,01

2,34%



ÀÉl.ÂLT0GàsA

PRODUTO - RR-1C
REAJUSTE

a!0712024 RESíDUO 62%

cAP s0/70 c/ tMPosTo 3919,0L 40LA,7t
IMPOSTO ICMS LZO/O 470,28 481,29

SUB TOTAL 3448,73 3529,42
I M POSTO PIS+COF I NS 9,25o/o 319,01 326,47
cAP s0/70 s/ tMPosTo 3.729,72 3.202,95

VALOR ATUAL

VALOR RESIDUO PRODUTO 1.940,43 1.985,83

INSUMO L23,45 L23,45

CUSTO ADM+OPERACIONAL 216,86 21.6,86

BDI 105,67 L05,67

IMPOSTO - |CMS 19,5% 671,70 683,82

IMPOSTO - PIS+COFINS 9,25o/o
* valor com exclusão do ICMS

256,49 261,12

FRETE 130,00 130,00

TOTAL 3.444,59 3,506,75

Gasa do Asfalto Distrih, lnd. e Gom. de Asfa!üo Ltda,

Emulsão Asfaltica RR-1C

*Anexo Cópias de Notos Fiscais.

Pelo exposto, no sentido de resguardar os princípios legais, vem mui respeitosamente requerer a esse

Órgão, a homologação dos novos preços, considerando como data base do equilíbrio dia 01 de julho
de2024.

O não pronunciamento em relação a esse pedido, no prazo de 15 dias uteis a contar do recebimento
deste, será considerado pedido deferido por Ve Se.

Nesses termos
Pede deferimento

Marialva -?,Orde julho de2024.

CASA DO DIST, IIID. E COM. DE ASFALTO LTDA

Moacir
RG:4.936. ls?
CPF:205 .569-72

\

Filial: Rua hdustÍial" 1385 - Parque lnduslrial l - CEP 8i507-010 - Umuarana - Pêrana- Fone: (14) 3539-29Í6 -E-nail Íilial.umuarama@casadoasÍalto.ccm

EQUI LTBRTO OUOT 12024 2,34%
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1
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O'LTVE DÊ ACE§§O,

4124 0633 0001 6708 0970 55m 1000 7176 6418 1274 0970

NÀTUNAZA DA OPB!.ACÀO

vêrda Coolra ÀnErêga (Prod\rtô ouotaato)
PROTOCOT.o DÉ 

^UrOÂtz^çÀO
141240189E00807 2'l /06t2024 0s142:38

INICRICAO BTAIruÁI-

1070046969
IN§CN, E§ÍADUAL NO SI]'BST.ÍT,IBUT

330 00167,/08 0 9-70
DasÍN^rÁBro,alr@TBNTB

NOMa|TTZÀO §OCI^L

CÀSÀ DO ÀSFÀLTO DISTRIBUIDORÀ TNDUSTRÍÀ E COMERCIO DE ÀSEÀLI 06218182 / 0001-L6
DATA DA SM'SS/ro

27 / 06/ 2024

BR 3?6, PÀRQUE INDUSTRIÀI S/N

B rnxo/E[§ÍRtÍo

GL. PÀTR. MÀRIÀÍ,VÀ 86990-000

DATA DA E\ÍIADÀ / SAIDA

21 / 06/2024
MLNtcl?tO

MÀRIÀI,VÀ 044 3232-4148

U!

PR

tNscRrc olst^DUÀL

90318 419 58 .-1 05:41:00
I

CENTO E DEZESSETE MIL , SEISCENTOS E NOVE REÀIS E QUÀRENTÀ E SEIS
CENTÀVOS 1
c,(l-c1jta Do orposm --

BÁ§B DE C^LqrlO m !.C.lr.S

?2.375,10
v !o8. Do lc,M.s

14 . 113, 14

B SI DBC rÃJLO l.C l,Í.S ST.

0,00
v tot Do LCMS slrE§ItI(,IçÀo

0,00
v larR Íolar Do§ Proolíor

11?.509,46
v rol(DoSRaI!

0,00
vÀr& m sBcuRo

0,00
o8§ú!lllÍ)

0,00
o[rRÀs DBSPESÀI ÁctslióN !
0,00

vlt tÍor r Douj
o, oo

vÀLox,Iol&D t{olÀ

117 .609,46
TI ]{SPORTAEOR/VOLUMIS ]TÀNSIORTADOS
xoM!/RÁzÀo socl L
CÀSÀ DO ÀSFÀITO DISTRIBUIDORÀ INDUSTRIÀ E

FiaTt P/ coN!Â

-PROPRIO DEST

c,NfJ,/crr-

06. 218. 782l0001-16

BR 376. PÀROUE INDUSTRIAI S/N
MrrNlclflo

MÀRIÀLVA
U!
PR

IN§CRIçÃO PSÍA.DUAI

9034841958
QUT.!{IIDÁDB

0

ESTfIIB

GRÀNET

NúMaRo Pt§o BRUIO

30.010. ô00
PEso úeuDo
30.010,000

PETROI.EO BRÀ§ILEIRO S.A.

Rodovin do xisro BR 476, (Mr6 S/I,{

ThoEsz Coolho

ARÀUCARTÂ I,F: PR

E3702-055

4121671t99

DÀDO§ DOS PAODUm!, §BLVrçO§

calc!'t o Do rsseN

lilil

oxqrço ry ncourc, ravrçod

30.010,000 3,91900t!9?0 r1?,60!,16 ?2.315.10 14.113,1a 0,00 g m

d€CuÍ.rúü cb..ít ó., .ãô.Lda, ld.n{íêd.., . .drúóo. p.r 3DorLÍ or É.ó d{#rc.!' ô lrÍr.Dcb . qu. rbndcllr .! .od{í'.h. ô rll,lln.llbo

,/ ^!

E@ E@

INSCI,ICIO MUNrcPÁL vÀt'ol Tol^! Dcls sEf,vlcos BÀSB DE Cfu'1,,JO DO ISSQN v^raR Do rÁsQN

linoRM çÔx§ coMflellp]rt xtl
rcMs Dlídi.b a lÀtóx @úo.É. 

^BF 
vlt! 

^.r 
23. rúi6 r ..L Dêr.to !o 7,3711101? - RICMS/PR

.IMUNIDÀDB DO ln . CONIJ\IT.155, p L- DA @N§Í. FAD. DB 8E, '8 @Nf, lNgl§O lv, 
^RTIGO 

18

DO DSCRE.TO No ?,212llolo ' Ia:1r952o24 04389. CÊr.Bd.i.:1221/2o2449t. Í@D Tq grrd: la6.{ oc
05r00j00 tQ: !3At . 
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^x 
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lJdl PETROARA§ GerêÍÉâ óê Coíúr.io lnterno de Àfeltot
Avênida lGílriqle Valâdârê., 28, Toíe A, i3.o àndàr
20211.030 Cenúo, Rio dê Jarlêtro , RJ

cMt/cElclA - 23t2024
Rio de Janeiro, 26 de junho de 2O24

Aos Clientes de Asfaltos

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos

A Petrobras informa que os preços dos produtos asfálticos serão ajustados a partir de
01 de Julho de 2O24, conforme tabela abaixo:

Tipo de
Produto

LOCAL DE
ENIREGA

MODAUDADE DE
coHERCtAUZÀçÃO

Realuste
("Á)

Cin,*nto
Asfáltico

(cAP)

LUBNOR cAP 50/70 LCT

REGAP cAP 50/70 LCT 3.44%

REVAP CAP SONA LPC 2 49%

REPAR CAP SONO LPC 2.31%

REDUC cAP 50/70 LCÍ 0.40%

REFAP CAP SONO LCT 1.82%

REDUC cAP 30/45 LCT 0 40%

REGAF cAP 30/45 LCT 3.42%

REPLAN cAP 30/45 LPC 1 .38%

CAP PRO AP 70/85 LPC 2 98%

REVAP LPC 2.s7%

Asfalto
Diluído
(ADP)

LUBNOR ADP CM3O I, CT 2 40%

REGAP ADP CM3O LCT 2 40%

REDUC ADP ÇM3O LCT 2 10%

REPAR ADP CM3O I-PC

REFAP ADP CM3O LCr 2.40%

Atênciosamente,

Rosa Blajberg Benzecry
Cerência de Comércio lnterno de Asfaltos

r*w. pelrobra5. com. br

NPO DE ASFALrO

5 5296

,Or rPç 1rY 30145
I arvee

2.40%



LEl
DANFE

DOCT'MENTO ÀI,'XILIAR
D NOÍÀFI:iC !

EI§IRÔNICA

O - ENTRADA
I _ SAIDA
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4124 0733 0001 6708 0970 5500 1@0 7179 8917 712s 7030

NÂ RlZ D^OPSXTgÀô

vencla Contra Entrêgà (Produto ouotado)
PXOÍOCOI.oDEAUIORIZ çÀO

141240193704623 Oll0'l 12O24 O9:29:54
IN§CRICAO ESIADUAL

1070046969
INSO- ESIÂDUAL DO SUB§T.I?IBIJT

33000157/ 0809-? 0
DrsrN^tl q4EMErBr{rB

iroMt?iÀzlo s@^L
CÀSÀ DO A§FÀI,TO DISTRIBUIDORÀ INDUSTRIÀ E COMERCIO DE ASFÀIT 0 6218 ? 8 2,/0 001-16

D T D BMrssÃo

0L/ 0'1 / 2024

BR 3?6, PÀRQUE INDUSTRIÀL S/N GT. FÀTR.MÀRIÀLVÀ

csP

8 6990 - 000

D^T DÀ Ei"Ít^xrÂ / s^ÍD

07 / 01 /2024
MUNlCtsIo

T.lÀRIÀ.LVÀ

rcNPt X

044 3232-4148

UP

PR 9034841958

HotA DASAIDA

09:28:00

CENTO E DEZESSEIS MIL , QUINHENTOS E QUÀRENTÀ E SETE REÀIS E QUÀTORZ
CENTÀVOS

D úrrvE{clME 'aro

1dv o', ,,ou
c.Ár-cafla Do rMr(,sro
B SBDB C^rCaLOm LC.M.S

1r.121,36
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13.985, 67
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0,00

vÁr-oR Do r.c.Mt. §uBsnTlrÇ{o

0,00
V LOR 

' 
TAI DOS PROD{JTOS

116 . 54 7, 14
v^rrR Do !i8'ÍÉ

0,00
v LoRDo§BouRo

0,00
DESCOúm

0,00
olrrRÁsDssP8sÀsÁc€ssóRr s

0,00
VÀI-oR TOTÁ! Do ÚI
0,00

valo&IoT LD^Nor

116.547,1{
TtÀ!§PORÍ^rrOt OLUMt§ÍrrNSpOtT m§
NoMBnrzÀo socut
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FRSTB P/ @NTA
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ÂSFÀLTOI}o.

casa do Asfalto Distrih. rnd. e Gom. de AsÍalto Ltda.

Ruptura Rápida Ruptura Média Ruptura Controlada

sAlos PARA emulsÃo RR-1C-E RR-2C-E RM.1C-E RC-1C-E
Furol,50"CViscosidade S NBR í4491 máx.70 '100 a 400 20 a200 máx.70

% massa NBR 6570 5 5 5 5
Peneiração 0,&4mm, máx. o/o íflâ§Sâ NBR 14393 0,1 0,1 0,1 0,1
Carge da Partícula NBR 6567 Positiva Positiva Positiva Posiüva

max. NBR 6299 6,s
de coberturaà

Agregado Seco 80 80 80 80
Agregado Umido

o/ NBR 6300

80 80 60 60
Desmulsibilidade

mrn. 50 50
max.

% massa NBR 6569

50
Destilação

Solvente destilado a 360'C,máx.
% Volume NBR 6568

3 t 12 0

UO DA EMU

45-'150 45-150 4r't50 4+150

62 67 62 62

a

% massa NBR 14376

PARA O
mrn.

PELA NBR 14896
0,1mm NBR 6576

Ponto de Amolecimento,mín. 'c NBR 6560 50 55 55 55
Recuperaçáo Elástica a 25'C,20cm,mÍn. Yo NBR 15086 65 70 70 70
Viscosidade Brookfield a 135'C,

spindle 21,20 rpm,mín
cP NBR 15184 550 600 600 ô00

Em conformidade com a RESOLUÇÃo ANp No 897, DE 18.1,t.2022 - DolJ 24.11.2022.
('1) A equivalência das normas NBR, ASTM e ISSA é parcial, sendo que, preferencialmente, os ensaios devêm ser realizados
pelas normas NBR.

(2) Se não houver envio de amostra ou informação da natureza do agregado pelo consumidor final, o distrlbuidor deverá indicar
a natureza do agregado usado no ensaio no Certificado da eualidade.

CASA DO ASFAL M.DE ASFALTO LTDA1N

Filial:Rualndusiiral 13E5-Parqr,eir:oustriall"CEP87507-010-Umuarams Prrana-Fone:(44)3639-2916-E-mair Íiliai.urnuaranta(arcasadgasÍalto.c0m

re

CARACTERiSTICg



Gasa do Asfalto Distrib, !nd. e Gom. de Asfalto Lüda,

I

ENsAtos PARA a emulsÃo RR-,IC RR-2C RM-1C RM-2C RL.íC
Viscosidade Saybolt Furol, 25"C,máx. 5 NBR 14491 90

Viscosidade Saybolt Furol, 50"C S NBR 14491 100 a 400 20 aZOO 100 a 400

Sedimentaçáo,máx o/o mlm NBR 6570 5 5 5 5 5

Peneiração (0,8amm), máx. o/o nlm NBR 14393 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1

Carga da Partícula NBR 6567 Positiva Positiva Posiüva Posiüva Posiüva

Mistura com cimento, máx o/o NBR 6297 2,0
Mistura com Íiller silício, máx o/a NBR 6302 2,0
pH, máx. NBR 6299 ô,5

Resistência à água (cobertura), mín.(6) Yo NBR 14249 80 80 80 80 80

Desmulsibilidade

mrn 50 50

máx.

% mlm NBR 6569

50 50

Destilaçáo

Solvente destilado
%vN NBR 6568

a-12 o-12
ResÍduo seco,min. NBR 14376o/o mlm 62 a7 62 65 60

ENSAIOS PARA O RESÍDUO DA EMULSÃO OBTIDO PELA NBR 14896

Penetração a (25"C,1 00g,5s). NBR 6576 4a15mm 4a15 4 a'15 4a15 4a15
Teor de betume,mín o/o NBR 14855 97 97 97 97 97

Ductilidade a 25"C,mín cm 40 40 40 40 40

Em conformidade com a RESoLUÇÃO ANP No 897, DE 18.',11.2022 - DOU DÉ.24.11.2022-

(í ) A equivalência das normas NBR, ASTM e ISSA é parcial, sendo que, preferencialmênte, os ensaios devem ser realizados

pelas normas NBR.

(2) Se não houver envio de amostra ou informação da natureza do agregado pelo consumidor final, o distribuidor deverá indicar

a natureze do agregado usado no ensaio no CertiÍicado da Qualidade.

(3) Para o ensaio da adesividade em agregado miúdo, a norma equrvalente a NBR 14757 e a ISSA TB-114.

DIST. IND.CO M. DE ASFALTO LTDACASA DO

Filial: Rua lndustrial. 1385 - Parque hduslrial I - CEP 87507-010 - Umuarama - Parana - tone: (44) 363S-29Í6. t.mail: íilia!.r.muaÍama(acasad6asÍatto.cgm

lEEEIT§ft TÉ:.

-

90

NBR 6293



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

10.2.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/" incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebraro
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execuçáo do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o orgáo) pelo infrator:
a) advertência;
b)multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três)anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

1í. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do obleto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. A PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Rtbeiráo do Pinhal - Paraná,
podendo o ptazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, apos comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E CONDICÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12 1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorizaçâo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

í3 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o í50
dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessarioÍazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçoes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
í5. REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0@|OOO142
Endêrêço eletrônico vyw]{l,ribçir?.a!Lopinhal.p]r.qoy-br - E-mail pnrrplúa!@llelsqllór e compras.omroinhal(@omail.com
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15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicaçoes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

í6. DA CONDUTA DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençáo à corrupçáo previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013

e decreto n'8.420t201 5 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de

contrato,
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) "prátiôa colusiva". esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preÇos

em nÍveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua'propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçoes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuraçáo de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos

do Decreto no 8.420t2015 e regulamentos, com aplicação das sançóes administrativas porventura

cabíveis,
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei n'12.84612013
.16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e

íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país "Art. 40 do Termo de lntegridade e

Etica competente para as providências cabÍveis".

í7. DISPOSIÇÕES FINAIS

17 .1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-

la, no iodo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.'17.2. 
O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licrtaçáo. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

iegistro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

lí.2. É facuftádo ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

tZ.+. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçáo/inabilitação.
tZ.S. O desatendimento dõ exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensáo da sua

proposta.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.064/000't -42
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ATA REGTSTRO DE PRECOS N.o 07812024 - PR 0{512024 - ?ROCESSO ADMINISTRATIVO 05312024.

Aos oito dias do mês de março de 2A24 Í.0810312024| o Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n o 76.968.064tA0A1-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 * Centro, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileíro, casado, portrador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPFIT\/IF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CoI{TRATANTE, e a Empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COmÉRCIO DE

ASFALTO LTDA, inscrita no CNP.J sob no. 06.21878?i00CI1-16 Fone: (44) 32324748 e+nail

com sede na Rodovia BR 376 s/n, lotes 61717-a-3-1 pq. lndustrial, CEP.86.990-

000 na cidade de Marialva - Paraná, neste ato representado pelo Senhor ANTONIO CARLOS GASPAR'

brasileiro, casado, empresário, residente e dornlciliado na Rua Antonio Storto - 1208 * Jardim São Pedro na

cidade de Marialva - Paraná, portador do RG n.o 984.271-1 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 163'230.339-68'

neste ato simplesmente denominado CONTEAIAIQQ, nos termos da Lei Federal no 14.133f202'1, da Lei Federal

Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigôncias deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no

processo Licitatorio Modalidade Pregáo Eletrônico no 015t2A24 coí'isôante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRITUIEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisrcâo rJe emu§ão asfáltica, manilhas, pedras e

ón"áo obrigando-se ocoNÍR{ApÓ a executar em favor da coNTRAfANTE.o serviço dos itens constantes

neese instrumento, conforrne consta Àà proposta anexada ao Frocesso l-icitatório Modalidade Pregâo EletrÔnico,

registrado Sob n o 015t2A24, a qual fará parte integrante deste instrurnento'

cúUSULe SeCUxol - oa eNTBeG-â-p§ pneCO oOs ee§s e ols Ouaxfloloes

2.1 Os valores Para contratação do obleto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRAT OS ars transcritos abaíxo:

TOTAL

2.2 Qs produtos deverão ser entregues após a emissão da autorização de fomecimento devidamente assinada

p"fo Éráf"ito em até 10 (dez) dias córriçios nc, enciereço indicado c+nforme Termo de Referência.

2.3 Os valores acima podei.áo eventr.ralrnente sofrer revisào (aumento ou decráscimos) nas hipóteses previstas

no art. 25, I parâgrafo 7. da Lei n. 14 13312A21.

2.4 O índice de rcaluem doste inatrumênto será o ll{PC {{mdice Nacional de Preços eo Consumidor}' o

quel tambám será usado em ceaÕ de atrasos d* pagam*nto pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial cornprovando o reajuste, acompanhado de tequerlrnento.

2.6 A revisao de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria 109/2023 e DecreÍo Munlctpal

OZ(M\O2L, devenáo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargo§ sociais transporte etc).

CLÁU§ULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
ORCAINA
ÀTARIA

APARECIDA DE

FREITAS:886698

07149

tr& arx^r

Drs(RiÇÃo

QTDI UNID vt uÍtÍÍ. TOTAL

03 600309 Betume Aplicaçâo: Pavimentação Emulsâo Restaradora
Usinado A Quente

150

Asíáltice. Caraclerísticas Adicionais:

Composiçáo: Beturne AsÍáltico + Polímero. Emulsão asfáltica *
RClC-E

Ton. 4.455,00

04 600309 Aplicaçâo Pavimentação Tipo:
Asfáltica. Caracteristicas Adicionais. Usinado A Quente.

Composiçáo: Betume AsÍáltico + PolÍmero. Emulsáo asfáltica *
RR'C

124 Ton 3.336,00

1.066.570,00

Rue Parená 983 - ôDntro - CEF: 86.490-(80 - Fone: {43}35518301 CNF',: 76.988.üffir0o01 {2
drgital poÍ ORCAINA

MARIA APARECIOA DÉ

FREIÍÂ5:886698071a9
Dàdos:2024.01.14
08.23 4l '01 00',

Endersço olttíôilico - E-mail a

;"út hiy

-*fm
W:#
Í!.-/i}

I

I

668 250,00

I

I
I

I

i
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visando a sua execuÇão;

Pârenâ - Fona: 3O1 . CNPJ: -/ê

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por L,m periodo de 12 meses, podendo ser

prorrogado por igualperíodo, dependendo do interesse da Admrnistração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORTIA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrente até o 15o diâ útil do mês

suUseqúetite, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário

fazer constar, pare fins de pagamento, o núnnero da licitação o núrne-ro do Lote FuncionárÍo requisitante, informaçÕes

relativas ao nome e número úo Éanco, da agência e da conta conente da CONTRATAOA'

5.2 As Notas Fiscais dos produtos deverãl seí emitidas em nome do MUNlciPlo DE RIBEIRÃO Oo PINHAL - GNPJ

76.96S.06410@142 - RUA PARANÁ N.o 983 CENTRO'

cLÁusuLA QUINTA - DA oorAçÃo oRÇAMENTARIA'

S.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 680-000/69G

504í00-51 0r/ 1 0-51 1 -3390300000

gLÁusuLA sExTA: DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o íielcumprimento da presente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CoNTRATADA, através de documento reluisitÓrio prôprio, a execuçâo dos serviços; bem como efetuaÍ o

pagamento na forma prevista na clár.tsula quarta

6.i.1 Fiscalizar e controiar a presração oos sàrviços (conforme cláusula sétima). comunicando a CoNTRATADA'

qualquer irregularidade;
6.1.2 Efetuar o (s1 pagãmento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata:

6.1.3 Efetuar o pagariento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 coníerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento:

6.1.5 NotificaÍ ao representante da empresa a ocorrência de eventuals imperfeiçÕes relacionadas ao obieto deste

contrato.

cLÁusuue sÉrtma - oas oentcecÔes oa coxrRArloa

7.1 Paragarantir o fiel cumprimento da presente ata, a CoNTRATADÂ se cornpronnete a:

7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos orã contrãtados de acordo com e soiicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada somente nã quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal do prazo contratual

7.t.2 fomecer os produtos sem qualquer outro custo'

7 .1 .3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos entíegues;

7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ã prejuizos que a qualquer titulo vier a causar ao CoNTRATANTE'

pincipalmànte em deconência da má qualidade dos produtos entregues;

7.1.5 Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridacte social e contribuição ao FGTS' durante toda a vigência deste

contrato, sendo as *"t*"t-paç"s fundamentais para ó recebimento das l'üotas Fiscais / Faturas;

7.1.6 Substituir imediatamente os produto" quu rãipr"sentarem Íora das especiícaçôes técnicas e se houver diíerença entre

as quantidades constantes na Autorização o.-ioi["",mento e as e,fetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá

providenciar a complernentação necessária no piazo máximo de.72 (setenta e duasf horas' contada do recebimento de

notiÍicação. lnexistindo urgência na substiturçâo dos itens, o Municlpio poderá a seu exclusivo critério, solicitar e entrega eÍn

prazos maiores;
7.1.7 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento ê trensporls até o local

de entrega, inclusive quanto ao descarregarnenlo e empilharnento, se for o caso, nos locais especiÍicados na cláusula

segunOaiZ.Z), de segunda a sexta-feira noi horários de 08h00min atê as 16h00min:

7.1.g A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(áo) suieita(s) à verificaçáo. pelo fiscal do contrato, da compatibilidade com as

especiftcaçõe" p"arrà". no Editai e em sêus Áneios, incluindo qualidade. quantidade e perfeito funcionamento'

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo_, constitui-se em falta grave.

sujeitando a coNTRAiÀoA, à sua inscrição Ãá i"ôi.tró de ocorrências Nacionais, impossibilitando o diíeito de contratar

com o poder público por até três anos, bem coáo as-sanções que a Lei impõe, nác impedindo, em razáo das circunstâncias

e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes panalidades:

7.2.1 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) poi dia de âtraso, na entrega do obleto ticitado' calculado sobre o valor

conespondente a paná inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);

7.2,2 Alé,10o/o (dez por cento) sobre o valor do contiato, pelo deúumprimenio de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro

de preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento. será encarninhada para a divida ativa do Municlpio'

ORCAINA MARIA

APARECIDA DE

FREITA5:886698

07149

Endereço eletrônico
- CEP

- E-mait
digital poí OÂcAlNÂ
MARIA APARECIDÂDT

TREITAS:88669807149

Dados:2024-01.14
08:23:58 03m'
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8.1 A fiscalizaçáo da pÍesente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor lRlS REMÍGIO CONDÊ'

8.2 A fiscalizaçao será reátizaoa nós moldes ão artigo 125 do Decreto Municipal o20nA23 '

g.3 A ação da fiscarização não diminui , coLpüa-iesponsaunioaJá oa cdrurnerADA pero fomecimento dos

bens, ora licitados'

cLÁusuLA NONA - PA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

g.1 A ..NTRATADA deve observar e iazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçáo, o mais alto padrão de êtica durante todo o p'o""='o dá ticitaçao' de contratação e de execução

do objeto contratual.
09'2ParaospropÓsitosdestacláusuladefinem.seasseguintespráticas:
a) .prática corrupta,:'át"r""ãr, dar, recebei ou soticitai, direta olr indiretamente' qr'ralquer vantagem com o

obietivo de influenciat;';;ã; d; ,ã*ioo, er,üriJo * p'áã"""o de licrtação ou na. e-xecução de contrato:

b) -prátíca fraudulenta'i: aialsificação ou omissão dos fatos' "o' 
o'àii"t*o de influenCiar o processo de licitação

§ tffi""'§:'f"?::§*matizlr -".1 
.=^'*:lT"^:llT 

',§::i: :H?,["iX,:ffi11 Xi:'il:Tàf;[,31,,1i'I""
conhecimento de representantes o, pnuportJàãárgáo ricitador. visànao estabetecer preços em níveis artificiais

: iffigTHlir 
" 
", 

-ca 
u s a r d 

" 
n o 

? 
y, ?l* ?1": -' 1: T, 

ji: ; Í§:?.,", J J 1 *:|] Hl";"3i,3:T:3il[ :"
propriedade, visanOo infl-u!-ncl"r.r, participaçãâ ern um Pr.lceslg licitatÓrio ou afetar a execução do contrato'

e) ,prática obstrutiva,: iiiãã"tirir, Íaisificai,ãieraÍ ou ocurtar prou"r"ãÃ inspeçoes ou fazer decraraçÕes falsas

âos representantes cto organismo financerr-o-mrrtir"t"oi .o* d ourãirã áá irp*iorr materiarmente a apuração de

alegaçôes de prática preústa acima; t il ,to.'"üià ,i"rôaã""ia i*pãái' Àaterialmente o exercicio do direito de o

;õ;;ffi; Rnánceiro multilateral prornoveÍ inspeçâo' 
financeiro muttilateral,

9.3 Na hipotese de financiamento' parcial ot'l integral' por organ§mo

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo irnporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível' indefinidamente ou por prazo determinado' para a outorga de contratos

financiados pero organismo se, em quarquer momento, constatar o envorvimento da empresa. diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçâo ou da execução um contrato financiado pelo organismo

g.4 considerando os propôsitos das cráusuras acima, o ricitante vencedor, como condiçáo para a contrataçáo'

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integrarmente' por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso. perrnitirá que o organismo financeiro

elou pessoas por ele formarrnente indicadas possam inspecionar o rocar de execução do contrato e todos oo

documentos,contaseregistrosrelacionadosàlicitaçâoeàexecuçáodocontrato'

cúusuua oÉctul'oa neNÚxcle eiA ResctsÂo

10.1 A Ata Poderá ser rescindida;

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124' inciso 11"""' 
b" da Ler no 14j33ftA21''

b) por acordo entre ".;;;;,;tl'"*" 9o.1?; 
r""Éã 1'-9,9' "' 

d" da Lei no 14 133t2021"

íH-r:t:§:$"J|ã*."t";ilr1=1"-:tfffJ;ridade do quanritativ,o disputado, será eretuado o

registro de ourros ,orü"áoi"u nanititaaos"'ã"r,i;;J" a ordern de ciassificaçâo no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos no" ,rioà" propostos pelo primeiro colocado'

e) visando prevenir evãntuais farras da ,"r"ãàãiiã'ãã-á"o'0" ârgum aconrecimento que acarrete a Interrupçâo

da entrega dos produtos pero(s) primeiro(s; ãàroãoát"1, ticaa airrter'ro da municiparidade o registro de preços

dos participantes rraoititãáo", iesi.itanoo u ã'áá' oe ciassificaça" Í1á 
"utt'me' 

desde que os mêsmos aceitem

entregar os produtos nãã uâroru"'propostos pelo detentor da melhor oferta

cLÁusuLApÉcrÍutA PRIIIIEIRA-VEDAÇÔES 
flffiil^
APARECIDA DE

807149- Fon6:

EÍrdêroço €letrÔnlco
- E-rnall

MAÊIAÂPARECIDA DE

FRÉlÍAS:8869807149
Oàdos: h24 03 l4
08,24:08'0300'
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RIBEIREO OO PINHAL
ARANA.

a) ;,H'fJ*it:.",T"1"':: #;. t-t, t"*1.ill;,1il3i:85,1,ffi:fentê' 
excetuando-se as hipóteees de rusão'

cisâo e incorpo'açáo;;;;'1'd;' a critério exclusivo da Prefeitura'

tl.Z Ê.vedado a contratante:

a) À participaçáo do orgão o.Y ?ltidl-1.":,*".. 
de uma ata de registro de PreÇos.como mesmo obieto no prazo de

varidade daquera de que já tiver prrti",pàiãlruruã n, oconêncá de ata que tenha registrado quantitativo inferior

àãúàrimo previsto no editaldo certarne 
e as partes, rnediante notifrcaçâo expressa' com

flÊj.r.'""*L1ifi#"1á,;:"1Jilffã1";i3'.Ê'""Éi""H:,T 
3,i':"11;'lil",i[;;';;;;ilú"aJ"o.. Lei n.

Á.133n021.

CONTRATADA

descarte realizado'

12.g o Fornecedor deverá imprementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados pessoais do contratanrJ, ionrÉ o:"1T1"^:;idental ou ilegal' danos' perda§' altera@es'

divulgaçao ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de quarquer outra medida exigida pelas leis

de proteçâo Oe OaOos aplicáveis' O Contratadá d"'"'" assegurar que qualquer pesl?'a' autorizada a processar

os Dados pessoais oo cii"nt" esteia vinculaJa a obrigaçÓes contratuais de conÍidencialidade'

cúusuul oÉctlul reRcetRe' on puautceÇÂo

13.1ParaeÍicáciadopresenteinstrumento,oGONTRATANTE'providenciarásuapublicaÉoemveiculode
grande circulação, "* 

rã,*. de extrato, "r"."Iro]'ã'o;à;; " 
o'§p"tl" t;; 1?4 J 175 d;Lei 14.33P021'

14.1 lndependenternente de transcrição' farão parte integrante deste ir

Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no Q1512024'

nstrumento de Ata Registro de Pregos 
-o

" , ProPosta final e adjudicada da

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as

compatibilidade corn 
"-t-àUtió"õo"s 

por ela assumidas' todas ãs
cláusulas ora avençadas e..-mantet-??-,"'

;;'Çd oe nanititaçâo e qualiÍicação exigidas

Rua
- Fono

ÉíÉ3reço 6lstrônico
E-mail

ORCAINA MARIA
,APARECIDA 

DE

tRErIA5i8866980
7149
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

16.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' como

competente para dirimir quaisquer que!tÔe.: oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos' que não

puderem ser resolvido" pérà uià administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seia'

16.2 É"por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 02 (dtlas) vias de igual teor e forma para

um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da'CoNTRATANTE' na forma da Lei

fij33n021.

ORCAINA MARIA Assinado de forma disital

ÃpÀniCroÀor ffiffiI:,àlâY^*^
F R E I rA s :8 8 6 6e 80'J:ll'j3:i:;,:ií' *
71 49 o8:24:zt4 -03'oo'

na licitação, bem corno as normas previstas na Lei 14.133t2021e legislação complementar, durante a vigência

deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCITA SEXTA - DO FORO

Ribeiráo do Pinhal, 08 de março

DARTAGNAN NNTONIO CARLOS GASPAR

PREFEITO CPF: 163.230.339-68

//

EXANDRE BRAZ

1
393.009-89

TESTEMUNHAS
t\

rôR

rft*{.,^

'Jt'J
N

ALYSSON {e

FISCAL:
GESIOR;

IRISffií#ffiíDÉ
CPF/MF 654.895.279-00

S ,./ / .:,
1/t,//

ÊfoÊo FnEsrEs '

cPF/MF 628.573.809-25

ãü ilãt ãfi : õ;ffi ; : õÉF: ãã:66fi õ : Êffi ã; iiãiãeãi ãsi : õFãl: ?6:õ6ã:õAiõõõi ãã

EÍrdereço €letrôírico - E-mall É



PREFEITURA DE

ilBEIRÂO DO PI}II{AL

PORTARIA N.O IO9!2{J23

EMENT'A: Regulamenta o procedimento para

análise e concessão de reequilíbrio econômico-

flnanceiro em atas e contratos no Município de

Ribeirão do Pinhal - PR, conforme determina o art.

155 do Dccrcto Municipal n." 20 dc27 de março de

2023.

CONSIDERANDO que o Município dc Ribcirão do Pinhal - PR já rcgulamentou,

implementou e hodiernamente operacioualiza a nova lei de licitações (lei nacional 14.133121)-

CONSIDERANDO que referida regulamentação deu-se através do decreto municipal no 20

de27 de março de2023.

CONSIDERANDO a necessidade de instituir regras e paclronizar procedimentos

e metodologias de cálculo para concessão do reequilibrio econômico-financeiro em atas e contratos,

conforme determina o art. I 55 do Decreto Municipal n" 20 de 27 de março de 2023 '

CONSIDERANDO a necessidade de padronizaçào na análise dos pedidos de reequilíbrio

econômico-financeiro de obras e serviços de engenharia.

CONSIDERANDO a necessidzide de conferir maior agilidade aos processos e segurança

jurídica aos servidores responsáveis pelo mister.

o PREFEITO MUNICIPAL DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, no exercício de suas

atribuições legais, resolve:

RE^§OLV'E:

Art. 1n. O reequilíbrio econômico-Íinanoeiro é instrumento que visa restabelecer a

relação econômico-financeira que as pafles pâctuararn inicialmente etttre os encargos do contratado

e a retribuiçâo da Adrninistração Pública para a justa rcmuncração da cxccução da obra, prestação

do serviço ou fornecirnento do objeto da contratação. através de contrato, ata de registro de preços e

notas de empenho.

CAPÍTUr,O I - DOS REQUISTTOS PARA ANÁLISE

Art. 2o, São requisitos para a concossão de reequilíbrio econômico-financeiro a ocorrência de

I - fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, ou

II - fatos retardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado; or'r

Rua Paraná. n." 983. Ccnrro - Caixa Po:,tal 15 - CEP u6.490-000 - Fonc/I'ax: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.064i0001 -42 - E-mall'. prefcrtqr-q@Jüqrge-dapllhal,-pr3.av.br

ESÍADO DO PARAIIA



PR,EFEITUÍtA DE

ruBEIRÂO DO PIilHAL
ESTADO DO PÂIAT A

lll - caso de Íbrça maior. caso Íbrtuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual

Art. 3'. O pedido ile restabelecimento do ecluilíbrio econômico-financeiro será

realizado preferencialmente pelo e-rr-rail indicado no Contrato ou Ata de Registro de Preços, e

deverá ser instruído com:

I - Número do Contrato ou da Ata dc Registro dc Prcços a quc sc rcfcrc;

lI - Item(s) e/ou Lote(s) para o (s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço, se houver;

III - Justificativa do desequilíbrio contratual;

IV-Pcrccntual(%)solicitadonorccquilíbriodoprcçoporitcmc/oulotc,_d@
observado. obrigatoriamente. a margem de lucro;

V - Documentos que comprovem o preço praticado quando da formulação da

proposta, da assinatura do contrato/ata ou cla emissão cla primeira Nota de Empenho/Ordem de

Fornecimento, e também o preço praticado quando do protocolo do requerimento de reequilíbrio'

§1". euanto aos docunentos citados no inciso V, deve-se dar preferência às notas ftscais de

compra dos produtos ou das matérias-primas emitidos paru a própria empresa, ou, na

impossibilidade de apresentação. poderão ser usados orçamentos, documentos contábeis. planilhas

de custos, contratos ou documentos finnados com seus fornecedores, notas ltscais de outras

empresas do mesmo ramo, dentre outros documentos hábeis a comprovar o desequilíbrio, cuja

credibilidade será aferida pelo município de Ribeirão do Pinhal.

§2..O pedido de reequilíbrio pela requerente não a desobriga olt autoriza a suspender a

regular execução do contrato ou ata de registro de preços, razáo pela qual eventual atraso

na execução sujeitará a empresa às penalidades cabiveis'

§3.. euando o pedido dc rccquilíbrio rcfcrir-sc a itcm individual cptc compõc o custo global

do produto ou serviço, deverá ser apresentada planilha <ietalhada ou equivalente, contendo o custo

de cada item constante da proposta inicial em confronto com a nova planilha'atualizada, a fim de

comprovar a cleyação dos cncargos do particular proporcionalmcntc à majoração do insumo

requerido.

CAPÍTT]LO II - DO FLUXO PROCESSUAL

Art. 4". O pcdido de rccquilíbrio cconônrico-Ílnancciro podcrá scr rcquerido a qualqucr

tempo durante a vigência do contrato ou ata de registro de preços, porém sempre antes do término

da execuçõo, e seus ef-eitos, via de regra, ocorrerão a partir da data do protocolo'

§1". Para pedidos realizados antes da vigência cla ata. produzirá seus efeitos após o inicio

da execução.

§2.. para pedidos protocolados com empenhos ordinários ou globais já emitidos e recebidos

pela empresa, serão alcançados os empenhos emitidos nos 5 (cinco) dias anteriores.

§3o. para pedidos protocolados com empenhos estimativos, será contemplado o saldo

remanescente do ernpenho, incluindo as ordens de ServiçoiFornecimento recebidas nos 5 (cinco)

Rua Paraná, n." 983, Ccntro - Caixa Postal l5 - CEP 86.490-000 - FonciFax: (43) 3551-8300
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dias anteriores

Art. 5'. O gcstor do contrato ou da ata dc rcgistro dc prcços rcccbcrá a solicitação dc

reequilíbrio econômico-financeiro e procederá àanálise rle admissibilidade do pe«lido em até l0

(dez) dias úteis, verificando a juntada dos documentos previstos no art. 30.

§1'. Cumpridos os requisitos, o gestor aprovará a análise de admissibilidade do pedido e

prosseguirá para análisc do mórito;

§2'. Verificada ausência rJe urn dos requisitos, o gestor comunicará à empresa, de forma

clara, os documentos complementares que deverão ser apresentados dentro de 5 (cinco) dias

úteis, sob pena dc arquivanrcnto;

Art. 6'. No mérito o gestor do contrato analisará a ef'etiva comprovação dos fatos que geraram

o desequi líbrio, verificando :

I - a comprovação do atcndimento a um dos rcquisitos: a) fatos imprcvisíveis, ou prcvisívcis,

porem de consequências incalculáveis; b) fatos retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado; ou c) caso de Íbrça maior, caso fortuito ou tàto do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual ;

II - a comprovação do desequilíbrio de preços atraves de docutnentos hábeis;

lll - a pesquisa de mercado do preço reequilibrado, a fim de verificar o aumento, nos termos

do regulamento próprio;

Art.7". Combase nos levantamentos realizados nos termos do art. 6". o gestor avaliará item a

item o desequilíbrio requerido e dará sua decisão devidamente justificada, que poderá ser com

rclação à quantidaclc dc itcns:

a) indeferimento total - se entendido que não foi comprovado nenhum dos requisitos para

todos os itcns;

b) deferimento parcial - caso verificada a comprovação de desequilíbrio para somente alguns

itens;

c) deferimento total - caso verihcada a comprovação total dos desequilíbrios solicitados.

Art. 8o. Rcalizaclas as pcsquisas dc prcço citadas no art. 6", inciso III, c comprovada

razoabilidade nos valores pleiteados pela empresa quanto à realidade do mercado, será concedido o

reequilíbrio no valor requerido pela empresa.

Parágrafo único. Não comprovada a razoabilidade <los valores pleiteados pela empresa, mas

comprovada a existência de desequilíbrio do valor originahnente contratado, o Municipio poderá

propor o reequilíbrio a fim de atender à resolução extrajudicial do conflito.

Art. 9'. O gestor do contrato elaborará Relatório do pedido de reequilíbrio e Minuta da Ata

Complementar ou Termo Aditivo Contratual, a finr de encaminhar nara análise da Procuradoria

Geral do Município - PGM, son ente se houver ttúvido jurídica. Com ou scm parecer da PGM, o

RuaParaná. n." 983. Ccntro - Caixa Postal l5 - CEP 86.490-000 - Fonc/Fax: (43) 3551-8300
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feito deverá ser encaminhado ao controle interno. que deverá emitir parecer sobre a solicitação. Por

fim, deverá ser encaminhado o pedido para análise do departalrerlto contábil, a fim de verificar

dotação orçamcntária, c, ao final, ao Sccrctário Municipal da Fazcnda c Plancjamcnto, a f,rm de

verificar disponibilidade financeira; todos terão prazo de 3 (três) dias para arealizaçáo da respectiva

diligência.

Art. t0. Aprovada a minuta. o gestor do contrato elaborará a Ata Complementar ou Aditivo

Contratual c cnviará para assinatura dos rcsponsávcis.

Art. 11. O gestor do contrato, procurador municipal, e qualquer outro servidor público com

atribuiçõcs incrcntcs ao assunto podcrá, a qualqucr momcnto, scmprc quc entcnder necessário,

solicitar documentos e diligências complementares a fim de sanar eventuais dúvidas no julgamento

do pedido.

AÍt. 12, Da análise de mérito realizada o gestor do contrato elaborará decisão justificando a

dccisão.

Art. 13. Da análise de mérito do pedido caberá recurso por parte da requerente em até 5

(cinco) dias úteis a contar do conhecimento da decisão.

Art. 14. O recurso será endereçado ao gestor do contrato, que. em até 5 (cinco) dias úteis de

seu recebimento, manifestar-se-á sobre eventual reconsideração da decisão recorrida ou, mantida

esta, encaminhará o recurso à decisão do Secretário da Pasta, para decisão. Se o Secretário da Pasta

for o gestor do contrato o recurso será direcionado ao Chefe do Poder Executivo. Se o Chefe do

Poder Executivo for o gestor do contrato caberá somente pedido de reconsideração ao Prefeito.

CAPÍTULO llt - REEQUILÍSruO DE PRODUTOS TABELADOS

Art. 15. Quando sc tratar dc análisc dc recquilíbrio dc itcns cujo prcço máximo no proccsso

licitatório foi definido por meio de tabela oficial de órgão regulador (Agência Nacional do Petróleo,

p. ex) não será necessária pesquisa de mercado e adotar-se-ão os valores constantes da tabela.

§l'. Nos casos contemplados no calni. caso tenha havido desconto sobre o preço de tabela na

proposta, o mesmo desconto scrá aplicado no valor atualizado da tabcla.

§2'. Tabelas oÍiciais nào oriundas de órgão regulador poderão ser usadas como referência de

preço, porém em conjunto com a pesquisa cle mercado-

§31 ^§e o produto for comhustível o Jbntecedor não poclerá solicitar pedido de reequilíbrio

cujo resultado torne o valor do contrato Jirmado com o município superior ao praticado na

bomba de abastecimento instalada no posto de combustível-

Art. 16. O processo será encaminhado à Secretaria detnandante, que realizará o cálculo do

reequilíbrio com base no saldo remanescente daquele item.
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CAPÍTULO rV - DoS REeUERTMENTOS RELATMS A CONTRATOS DE OBRAS E

SERVIÇOS DB ITNGENHARIA

Art. 17.0 requerimento <le reequilíbrio econômico-financeiro tle contratos de obras e/ou

serviços de engenharia, apos aprovação da sua admissibilidade pelo Cestor do Contrato, será

encaminhado para o Departamento de Engenharia, a quem cabcrá a análise de merito do pedido.

Art. 18. Dcvcrão scr a{otados única c cxclusivamcntc prcços dc tabclas oÍlciais ou, sc

oriundos de cotações, estes deverão ser corrigidos através do índice previsto no contrato

administrativolata de registro de preços. ficando vedada a utilizaçâo de novas cotações ou outras

fontcs.

Árt. 19. Caracterizard desequilíbrio econômico-linanceiro do contruto quando o impacto da

variação de preços sohre o valor contrutado for superior à variação acumulada do Índice

Nacional da Construção Civit - INCC apurada nos N meses unteriores à apresentaçõo da

proposta pela contratada, confrtrme Metodologia de Andlise descrita nos Ártigos 21 a 28 desta

Portaria.
Parágrafo único. O percentuul de aumento ou redução de preços que ultrapasssr o INCC

acumuludo dos N meses anteriores à apresentação da proposta pela contratoda é o que

curacteriza a álea ertruordinária, sendo N igual ao número de meses conÍorme deiinido no Art.

23.

Art. 20. Eventual concessão do reequilíbrio somente produzirá efeitos sobre o saldo

contratual, contados da data do requerimento.

Art. 21. Dcvcrá scr calculacla a variação do custo (VC), quc correspondcrá ao somatório da

variação do preço «le cada insumo integrante do saldo a executar, cottsiderando os valores das

tabelas vigentes na data da proposta e na data do requerimento.

Art. Z}.Deverâ ser considerado, quando houver adimplemetlto, o valor de reajustes

contratuais (RC) já concedidos.

Art. 23.O cálculo da variação que corresponde ao acréscimo ao custo máximo a ser

suportado pcla Contratada (VM) scrá Íbita da scgr-rintc forma:

I - Para contratos com prazo de execução menores que l2 meses, o índice previsto no contrato

ou ata corresponderá à variação acumulada no período de N meses, igual ao pÍazo de execução da

obra, que antecedem a data da proposta.

ll - Para contratos com prazo de execução iguais ou maiores que 12lneses, o índice previsto

no contrato ou ata corresponderá à variação acumulada no período de N : 12 (doze) meses que

antecedem a data da proposta.

^rt, 
z[.Deverá ser calculado em percentual o Desequilíbrio do Contrato (DC), que
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coffesponde ao valor residual da variação do custo (VC) quando descontados os valores de reajustes

contratuais (RC) iá concedidos e a variação máxima a ser suportada pela Contratada (VM), de

acordo com a scguintc fórmula:

DC:VC-RC-VM

DC: Desequilíbrio do Contrato

VC : Variação do custo

RC : Reajuste Contratual

VM: Variação Máxima a ser suportada pela Contratada

Art. 25. O valor correspondente ao desequilíbrio do contrato (DC multiplicado pelo saldo a

executar) será pago proporcionalmente a cada medição real\zada após o requerimento da

Contratada.

§1". A cada rcqucrimcnto dc rccquilíbrio cconôtnico-financciro dcvcrão scr analisados,

cumulativamente. eventuais concessões ocorridas anlerionnente, observando o tlisposto no Art.24.

§2'. O deferimento do pedido de revisão contratual para reequilíbrio econômico-financeiro

provocará o deslocarnento da data-base para os próximos reajustes, se aplicáveis, de preços de

insumos de materiais, a qual passará a ser a data da revisão. com rea.iustes anuais a partir de então.

Art,26. Definido o valor do reequilíbrio o processo retomará ao Gestor do Contrato para as

providências cabíveis.

CAPÍTUL() V - DISPOSIÇÕBS rtnAts

Art. 28. A contratada deverd comunicar uo gestor do contrato, imediatamente, quando

ocorrer a deJtação e/ou os preços praticados forem minorados, a fim de evitar seu

enriquecimento ilícito e a lesão ao erário. A inobservância do reJerido comando enseiard a

apuração da responsubilidade da empresa pela omissão, à luz do princípio da lealdude e a da

hoa-fé.

Lrt,29. Aplicam-se as disposições legais da Lein". 14.133121

Art.30. Essa Portaria entra em vigor quando da sua publicação.

Ribeirão do Pinhal - PR, 04 dc outubro de 2023

Dartagnan Calixto Fraiz
PreÍ'eito Municipal

Art,27.Na hipótese de indeferimento do requerir"nento, o Município deverá dar ciência

ao requercntc.

Rua Paraná. n." 983, Clcntro - C-aixa Postal 15 - CEP 86.490-000 - Fonc/Fax: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.064/0001 -42 - E mail preÍbitura(4ribeiraodopinhal.pr.gov.br



RlBErR,Âo Do PTilHAL
PR,EFEITI'R,A EDE

ESTÂDO E}O PrRAilÀ
PARECER RSF 264/2024.

SOLICITANTE: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRTA E COMÉNCIO
DE ASFALTO LTDA

EMENTA: REEQUILíENIO ECOTTÔMICO FINANCEIRO. DEFERIMENTO.
coNsrDEmÇÕes soBRE o AUMENTo Dos tNSUMos coMo FATo
SUPERVENIENTE, ALHEIO A VONTADE DAS PARTES, COMPROVADO PELA
INSTABILIDADE INTERNACIONAL (ENVOLVENDO ISRAEL E GRUPO
ExrREMtsrA MUÇuLMANo1, eulçÕEs AMERIcANAS, E DEcLAnnçÕes oo
PRESIDENTE DO BRASIL, QUE RESULTARAM EM AUMENTO EXPONENCIAL
Do DoLAR. tmpAcro DtRETo No cusro DE pRoDuÇÃo DAS EMUlsÕes
lsrÁlrtcAs FoRNEctDAS pELA EMpRESA, JUSTtFtcANDo A LEGTnMIDADE
Do PEDIDO DE REEQUTLíenlo. soLrcrrAçÃo RESTRITA n ruarÉnn-pRtpA
CAP 5ONA, EXCLUINDO OUTROS CUSTOS, EVTDENCIANDO EOA.rÉ E
RAZOABILIDADE NO PLEITO.

sínrese.

FuNDAtutErureÇÃo.
5. O art. 124 da Lei 14.133/2021 prevê a possibil idade de reequilíbrio econômico_

financeiro dos contratos adminis trativos em caso de fatosalterem a equação inicial do contrato supervenientes que
6. A empresa CASA DO ASFALTO DISTRIB UIDORA, INDUSTRA E COMÉRCIO DEmentais de que houve umau

1' o Município de Ribeirão do Pinhal-PR realizou licitação, conforme Ata de Registrode Preços n" 07g12024, resultante do pregão Eletrônico n" 1st2024.2' A empresa CASA Do ASFALTO DlsrRlBUlDoRA, INDUSTRÀi coMERcto DE

iStjà::,,:'31 
roi a vencedora para o rornecimento de emulsão asfáttíca tipo RR-

3' Recentemente' a empresa solicitou reequilíbrio de preços em razão de umaumento determinado pera Agência Nacionat do petróreo (ANp), com parecer
'J tt", lil:'flI::|!"'::ffi , Ttão' 

a empresa ãp,","nto r,,".r,ro, a resa ndo q ue
por notas fiscz 

.

sffi ;,,,,,i,,#:ffi it*;:..nxid[:r.l::,:iiHi,,Ilfr:ff í+' verifica-se que o aumento foi de 2,4o/o no cimento. asfártico (cAp) e no asfarto
diruído (ADp), conforme not, á, pETRoBúa 

iõr,ra= ,c,i,-oà-Ã,i024),e que a;:[ :ffi : ?,.il:lfl:i; ri ;: : 31 : m,ffi :i;n :ff ,,.,, í,:, 
. ", i n c, u i r . r,,.

}iLL

ASFALTO LTDA apresentou provas docu

'89.$2
dico

to nos

0



PTTEFEITI'R,A EDE

ESTADO D(, PARÀ]ÜÂ

preços do cimento asfáltico (CAP) e do asfalto diluído (ADP) determinado pela

PETROBRAS. A documentação inclui notas fiscais, especificaçôes técnicas e a

nota da PETROBRAS confirmando o aumento de 2,4Yo.

7. Considerando que o aumento dos insumos é um fato superveniente e alheio à
vontade das partes, comprovado pela instabilidade internacional envolvendo Israel

e o grupo extremista muçulmano, as eleições americanas e as recentes

declarações do presidente do Brasil, que resultaram em um aumento exponencial

do dolar, verifico que essas circunstâncias impactam diretamente no custo de

produção das emulsÕes asfálticas fornecidas pela empresa, tornando o pedido de

reequilíbrio legítimo. Ademais, a solicitação da empresa se restringe à matéria-
prima CAP 50/70, sem incluir outros custos, o que demonstra boa-fé e

razoabilidade no pleito.

8. O reequilíbrio econômico-financeiro visa manter a continuidade e a qualidade dos

serviços prestados ao Município de Ribeirão do Pinhal-PR. A não concessão do

reajuste poderia prejudicar a execução do contrato e, consequentemente, os

serviços de manutenção viária, essenciais para a população.

coNcLUsÃo.

9. Diante do exposto, considerando a comprovação do fato superveniente e o impacto

direto no custo dos insumos, opino favoravelmente ao pedido de reequilíbrio de
preços apresentado pela empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA,

1NDUSTRIA E COIMERCIO DE ASFALTO LTDA, referente à matéria-prima CAP

5On0 utilizada na fabricação da emulsão asfáltica tipo RR-1C e RC-1C E, conforme

solicitado.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 16 de julho de 2024

E o parecer.

Rafa

89.542
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PARECER SOBRE SOLICITAÇÃO DE ADITIVO.

Em análise ao pedido de reequilíbrio econômico financeiro efetuado pela

contratada referente aos lotes 03 e 04 da ATA REGISTRO DE PREçOS 07812024

- PREGÃO ELETRÔNICO oLsl2o24, constatou que houve um aumento dos
produtos determinado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo S/A, única
fornecedora da matéria prima.

A comprovação do aumento foi comprovado através de planilha de
custos, notas fiscais e contratações similares.

Conforme arligo 24 do Decreto Municipal 020/202L os valores unitários
estão dentro dos praticados no mercado.

Houve apresentação de 03 (três) referencias de preços conforme
exigência do artigo 25 do decreto comprovando a alteração nos valores
contratados.

Portanto opino pelo deferimento do pedido de reequilíbrio solicitado no
valor de RS 4.570,55 e RS 3.444,59, visto que foram atendidos os critérios
estipulados no artigo 25 parágrafo 3.e.

Ribeirão do Pinhal, 19 de julho de 2024.

t-

P s
GESTOR DO CONTRATO

I
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RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipal no I .967/2018, publicado em 19 de novembro de 2018

www. ribe i raodopi n h a l. p r. gov. b r/d i aio_oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIBNIRÃO DO PINHAL

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 01212024
pRocESSo LrcrrAToRIo pngcÃo ElprRôNICo N'. 00v2024.

Extrato de apostilamento da Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'
76.968.064/000142 e a empresa AUTO POSTO ANAVIAR LTDA CNPJ n'.03.036.406/0001-12. Objeto:
registro de preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos, maquinários e equipamentos da Frota

Municipal para abastecimento dentro do perímetro urbano do município de Ribeirão do Piúal - PR. Valor Item
03 R$ 6,97 .Data de assinatura: l9l0l12024, ARTHUR HENzuQUE MEZURAN SANTOS CPF: 060.335.869-13
e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.' 052.206.749-27.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PRTMETRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 07812024
. " PRÕCÉ.SSO"TICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N.. 01 5 12024.

Extrato de apostilamento da Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.o

76.968.064/0001 42 e a empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA CNPJ n'. 06.218.78210001-16. Objeto: registro de preços para aquisição de emulsão asfáltica,
manilhas, pedras e concreto. Valor Item 0l R$ 4.570,55; Item 02 RS 3.444,59. Data de assinatura: 1410512024,

ANTONIO CARLOS GASPAR CPF: 163.230.339-68 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o

052.206.749-27.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

sEcuNDo rERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 07812024.
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N'. 01 512024.

Extrato de apostilamento da Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'
76.968.0641000142 e a empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA CNPJ n'. 06.218.78210001-16. Objeto: registro de preços para aquisição de emulsão asfáltica,
manilhas, pedras e concreto. Valorltem 0l R$ 4.632,70; Item 02 R$ 3.506,75. Data de assinatura: 1910712024,

ANTONIO CARLOS GASPAR CPF: 163.230.339-68 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/]vÍF n.o

052.206.749-27.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirõo do Pinhal dá garantia da autenticidade deete documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribciraodopinhal.pr.gov.brldiario_oficial

CNPJ: 76.968 .064 / 000 | -42
RuaParaná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300

Sexta-feira, 19 de julho de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

SEGUNDo TERfo DE APo§TILÂTEIIITO RELACIOiIAÍ,O AO PREGÃO ELETR&INO A1§rnil *
nffAfUIAnrO ECOIttOttCO F|iIANCEIRO DA ATA REGISTRO DE PRE9OB ll.3 O?tfiüza - CH-EffiÂm
EitrRE A EtpREgA cAsA Do ASFALTo, DtsrRrBUrDoÍtÀ txoúsrnn e comÉncro DE AsF LToLmlt
o muxrcÍno oe nlgemÂo Do PIxHAL - PR.

Aos catoze ctias do Ínês dê maio do ano de dois mil e vinte e quatro (4n5E;O241, o MunicÍpio ds Ribeirâo tb
Pinhal- Estado do Paraná, lnecrito sob CNPJ n.o 70.968.64/0@142, com seda a Rua Paraná n.o 983 - C€fibo,

nesb ato representado pelo Prefeito Munioipal, o Senhor DARTAGT{Ai{ GALmfO FRAIE, bttsibiÍo, ce§ffi},
portadordo RG n.o773.281-9 SSP/PR e inscrito sob CPFlltíF n.o 171.89ã.279-15, braoíleiro, câ8e, ncohsb
simptenrenb denominado COI{TRâTA}ITE, e a Empresa CA8Â DO A8FÀLTO, DlSTRlEUlDmA" llagtl8Tn§f g

COnÉRCO DE ASFALTO LTDA, inscritâ no CNPJ sob no. 06.218.782/m01-16 Fons: {4} 3232.1.7.18 G+rtâil

camercial@casadoasfaíto.cüm @m sede na Rodovia BR 376 s/n, ldes 817ft-*s1pq, lnduetial, CEP. ffi.m{00
na cillade de Marialva - Paraná, neate ato representrado pelo $enhor AilTOt{Io CARLOO GABPqR bÊ§ihiro,

cffiedo, empreeário, residente e domicÍliado na Rua Antonio Storto - í208 - Jardim Sâo Pedro ne e*iede de

Marialva - Paraná, portador do RG n.o 984.271-1 §§PIPR e inecrits sob CPFIMF n.o 163,230.339{8, pm# m
rooisto & aiasta & valores doa itene A3 e 04,, conforme abaixo relacionado, oos lêrmoE da CláLlsula WIÍSil,,
conÍorme aproraçâo do Geetsr da Ata, permanecendo inalteradas as demais cláusulas e*a rehrkta Aúa B§ets$ÊdÊ

Prcços.

PAULO FILIPE Assinado de forma digital
por PAULO FILIPE

PIMENTEL:05 16

2024.07.19
3630391 6 '15:46:52 -03'00'

PREFETTO MUN
ANTONIO CARLOS GASPAR
CPF: 163.230.339-68

GESIOR:

\V_1:
4*á:
PÉ,DRO PRESTES
cPF/[rF 628. 573. 800-25

VRUNIT. TOTAT

DESCRTçÃO

§AtDO UNIDITEM CATMÀT

150 Ton. 4.çA2,7A 694.mã.@03 600309 Betume. Aflicaçâo: Paúnnntaçâo. Íipo: Emulsão l

Restâradora Asfáltica. ÇaracterÍsticas Adicionais:
Usinado A Quente. Compoeição: Betume Asfáltico +
PolÍmero. Emulsâo aefáltica - Especificaçâo tipo
rct&E

3.§06,75 263.006,2504 600309 Betume. Adicação: Pavimentaçâo. Tipo: Emuleâo
Reshradora Asfálüca. Carac*oristicas Adicionais:
Usinado A Quente. Composiçâo: Betume Asfáltico +
Pollrnero. Emuleáo aafáltica - EeoeciÍicacáo tipo RRíC

75 Ton.

9õ73firã

Rur Pr?rnâ Oglt - Cartro - CEPI EG.tl80-0O0 - Fone ; (10)366lEi!01. ONF.I: 7C.q§.O0ar0qn4t

rorAL t I ll


